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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 246/2026

Em razão do processo SEI 25.9.000000524-8 estar devidamente instruído, com a
documentação necessária para celebração de parceria, através de Termo de Fomento, atesto
para os devidos fins que o caso concreto se amolda perfeitamente aos termos da manifestação
referencial adotada Anexo PARECER JURÍDICO Nº 2263/2023-PGM/PEAA (9839837) e acato o
inteiro teor do Parecer Técnico 100 (9807948) e Parecer Jurídico 116 (9839869) desta
Secretaria, haja vista a manifestação pela possibilidade de repasse financeiro no valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), para a Organização da Sociedade Civil (OSC)  Instituto
Rede Solidária Berço das Águas - IRSBA, inscrito no CNPJ sob nº 39.887.577-0001-00,
para a execução do projeto "Implantar a Central de Comercialização Solidária Rede Berço das
Águas’’, conforme detalhamento contido no Plano Trabalho (9807896)​. Portanto, AUTORIZO
a CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO entre as partes.

Goiânia, 08 de abril de 2026.

VANDERLEI TOLEDO DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 08/04/2026, às 09:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9848343 e o código CRC 9C48740F.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000524-8 SEI Nº 9848343v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Chefia de Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 42/2026

PROCESSO: 25.9.000000524-8
DATA DA ASSINATURA: 13/04/2026

DAS PARTES:
Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Articulação
Institucional e Captação - SECAP e a entidade Instituto Rede Solidária Berço das
Águas - IRSBA.

OBJETO:

O objeto do presente Termo de Fomento será o repasse de recursos para a
execução do ‘’Implantar a Central de Comercialização Solidária Rede Berço das
Águas’’ conforme detalhamento constante no Plano Trabalho e demais
documentos que instruem os autos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente Termo decorre do Processo n° 25.9.000000524-8, referente a Emenda
Parlamentar 17.69/2025, e está fundamentado na Lei n° 13.019/14, na Lei
Orgânica do Município de Goiânia, Lei Complementar Nº 383 de 26 de maio de
2025, Decreto nº 1.787, de 6 de outubro de 2020 e demais legislações
correlatadas.
No que tange o Chamamento Público, sua inexigibilidade está pautada no Art. 29
da Lei n° 13.019/14.

VALOR: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
COMPACTADA: 202569010038.

VIGÊNCIA:
Este Termo de Fomento terá vigência de 05 (cinco) meses, conforme descrito no
Plano de Trabalho, contados a partir da publicação do respectivo extrato no Diário
Oficial do Município.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 13/04/2026, às 10:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9870792 e o código CRC EBEEB64F.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000524-8 SEI Nº 9870792v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal da Fazenda

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 411/2026

Considerando a veracidade presumida dos documentos constantes neste
Processo e, de acordo com a manifestação favorável apresentada no Parecer Jurídico nº
65/2026 (9815501), emitido pela Chefia da Advocacia Setorial, autorizo os procedimentos
necessários para a contratação da empresa DEP DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO SAO JUDAS
TADEU LTDA, através de contratação direta, por Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75,
II, da Lei nº 14.133/2021, visando à aquisição de materiais elétricos e de rede, destinados à
manutenção e adequação das instalações elétricas e de comunicação de dados nas
dependências da Secretaria Municipal da Fazenda, conforme condições e especificações
estabelecidas no Termo de Referência.

Goiânia, 10 de abril de 2026.

OLDAIR MARINHO DA FONSECA
Secretário Municipal da Fazenda - Interino

Documento assinado eletronicamente por Oldair Marinho da Fonseca,
Secretário Municipal da Fazenda, em 10/04/2026, às 17:23, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9886504 e o código CRC 9A73C6CA.

Avenida do Cerrado, 999, APM09, Bloco E -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.27.000001555-0 SEI Nº 9886504v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal da Fazenda

Gerência de Cobrança Administrativa

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO 0015/2026

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO DOS TITULOS DE EXECUÇÃO FISCAL CDA - CERTIDÃO DA DÍVIDA
ATIVA DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 322/2021 CTM, DA LEI FEDERAL Nº
6.830/1980 E LEI FEDERAL 9.492/1997.

Encontram-se no 2º Tabelionato de Protestos de Goiânia para serem protestados títulos/documentos de dívida em desfavor
de:

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO

DATA PROTOCOLO NOME CPF/CNPJ

10/04/2026 7455423 KASSIA SILVA AMARAL E OUTROS ***.081.401-**

10/04/2026 7455424 MARCOS MENDES GOMES ***.613.491-**

10/04/2026 7455425 MARCOS MENDES GOMES ***.613.491-**

10/04/2026 7455426 MARCOS MENDES GOMES ***.613.491-**

10/04/2026 7455429 ESPOLIO DE JOEL JOSE RODRIGUES ***.490.021-**

10/04/2026 7455430 JOSE NILTON OLIVEIRA LUNA ***.818.241-**

10/04/2026 7455436 ESPOLIO DE VICENTE MARIO MACHADO ***.861.921-**

10/04/2026 7455438 SOLANGE MARIA COSTA ***.029.521-**

10/04/2026 7455439 CESAR AUGUSTUS COSTA BARBOSA ***.221.901-**

10/04/2026 7455440 TATIANNE ROSA AIRES ***.002.041-**

10/04/2026 7455442 ROGERIO RIBEIRO MENDONCA ***.071.601-**

10/04/2026 7455447 RENATA SILVA ROSA TOMAZ E AUGUSTO CESAR
ARAUJ

***.133.761-**

10/04/2026 7455449 CRISTIANO ROCHA DOS SANTOS ***.617.011-**

10/04/2026 7455451 LUCAS COSTA PAULA E OUTRA ***.800.111-**

10/04/2026 7455454 ESPOLIO DE LAZARO RODRIGUES LOPES ***.085.391-**

10/04/2026 7455461 DAIANE ELISIA DE MORAIS CORREA COSTA E
OUTROS

***.659.821-**

10/04/2026 7455463 ESPOLIO DE AUGUSTO JOSE MANSO ***.206.231-**

10/04/2026 7455464 MANOEL NASCIMENTO DA SILVA ***.361.001-**

10/04/2026 7455465 WEBER JAMIL BARBOSA DE SOUZA ME 21.234.180/0001-46

10/04/2026 7455466 MARIA DE LOURDES A. FERREIRA EUZEBIO ***.844.851-**

10/04/2026 7455469 JOSE QUEIROZ AMORIM ***.768.263-**

10/04/2026 7455470 ROBSON CAMPOS DOURADO ***.939.691-**

10/04/2026 7455477 SANDRA ELENA FERNANDES MARTINS DIAS ***.743.601-**

10/04/2026 7455480 ALEXANDRE AVERSA CURY E ADRIANA AVERSA
CURY

***.621.958-**

10/04/2026 7455492 ADELSON LOPES DA SILVA ***.857.321-**

10/04/2026 7455494 ESPOLIO DE VICENTE MARIO MACHADO ***.861.921-**

10/04/2026 7455496 EMANOEL DE PAULA BRITO ***.030.671-**



10/04/2026 7455497 JOSE DE LIMA MONTALVAO ***.812.511-**

10/04/2026 7455498 JORGE DE MELO ABREU ***.119.401-**

10/04/2026 7455499 CLEONICE ROCHA DO NASCIMENTO ***.102.401-**

10/04/2026 7455503 MARIA HOLANDA GUIMARAES ***.518.601-**

10/04/2026 7455504 RELTON MARQUES RODRIGUES ***.345.201-**

10/04/2026 7455505 CFO CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI 32.656.151/0001-99

10/04/2026 7455510 MANOEL BERNARDES DA SILVA ***.799.451-**

10/04/2026 7455511 DOMINGOS QUIRINO DE SOUSA ***.299.651-**

10/04/2026 7455903 HELEN CRISTINA DE SOUSA ***.867.071-**

10/04/2026 7455906 SPE ORLA 1 LTDA 10.457.563/0001-67

10/04/2026 7455912 ELISANGELA RODRIGUES DO NASCIMENTO ***.448.433-**

10/04/2026 7455913 MAXCILENE JORGE DA MATA ***.744.391-**

10/04/2026 7455920 MARLENE MENDES DE MORAIS ***.453.221-**

10/04/2026 7455921 JOSE DE DEUS DO REGO RODRIGUES ***.929.631-**

10/04/2026 7455922 SHIRLEY FRANCISCA FAGUNDES ***.771.551-**

10/04/2026 7455923 BELCHIOR VIEIRA VITOR E ESPOSA ***.999.201-**

10/04/2026 7455926 KEILA VIEIRA DE SOUZA ***.302.571-**

10/04/2026 7455927 AGRIMARIA LEAO SANTOS ***.631.281-**

Certifico, que não tendo sido possível intimar os devedores no endereço indicado pelo apresentante, intimo-os, na forma do art. 15
da lei 9.492/97, através do presente edital publicado no jornal DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO e afixado neste Tabelionato,
para virem pagar os títulos dentro de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação, ficando desde já intimados dos respectivos
protestos. Goiânia, 10 de abril de 2026. MARCONI DE FARIA CASTRO Tabelião do 2º Tabelionato de Protestos de Goiânia, sito
a Rua 06, 225 1º. Andar Centro. Fone (62) 3212-1500********** www.2prtd.com.br

MARCONI DE FARIA CASTRO

TABELIÃO

Goiânia, 13 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Clodoaldo Farias Ribeiro, Gerente de Cobrança
Administrativa, em 13/04/2026, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9903660 e o código CRC 4EFE2D62.

Avenida do Cerrado, 999, APM09, Bloco E -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.27.000000006-5 SEI Nº 9903660v1

http://www.2prtd.com.br/
http://www.2prtd.com.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1454/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Lei
Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei Complementar n.º 382/2024, o art. 6º do Decreto
n.º 131 de 2021, e em atendimento ao art. 13 da Instrução Normativa n.º 09/2023 do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado de Goiás.

Considerando as contas continuadas (Equatorial e Saneago), no âmbito da administração pública
municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, respectivamente, os servidores abaixo relacionados como GESTORES e FISCAIS por
SECRETARIAS das contas continuadas (Equatorial e Saneago).

GESTORES:

CORY ANTUNES BENEVIDES DE SOUZA, matrícula n.º 230766, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer - SMESP;

DEUSMARKSON CARVALHO E SILVA, matrícula n.º 951536, lotado (a) na Agência de Regulação de
Goiânia - AR;

PATRÍCIA PIMENTA, matrícula n.º 192309, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação - SME;

SUELLEN ESTHER OLIVEIRA ALVES, matrícula n.º 969745, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação - SME;

CHARLES CASAS DE QUADROS, matrícula n.º 1620550, lotado (a) na Agência Municipal do Meio
Ambiente - AMMA;

MAURÍCIO DE SOUSA PEREIRA, matrícula n.º 1407988, lotado (a) na Companhia Metropolitana de
Transportes Coletivos - CMTC;

LUIZ CARLOS RODRIGUES DA CRUZ, matrícula n.º 112054, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Engenharia de Trânsito - SET;

DENISE DA SILVA SOUSA, matrícula n.º 902179, lotado (a) na Secretaria Municipal de Inovação e
Transformação Digital - SIT;

SÉRGIO JEOVÁ DE RESENDE, matrícula n.º 166871, lotado (a) na Secretaria Municipal de Inovação e
Transformação Digital - SIT;

ADRIANA PEREIRA FERNANDES, matrícula n.º 999466, lotado (a) na na Secretaria Municipal de
Governo - SEGOV;

MARCONDES BATISTA RODRIGUES, matrícula n.º 532282, lotado (a) na Agência da Guarda Civil
Metropolitana de Goiânia - AGCMG;

AURÉLIO RICARDO TRONCOSO CHAVES, matrícula n.º 1617443, lotado (a) na Secretaria Municipal da
Fazenda - SEFAZ;

CACILDA FATIMA DA SILVA, matrícula n.º 498505, lotado (a) na Controladoria Geral do Município -
CGM;

ALEX BONFIM DE SOUZA JUNIOR, matrícula n.º 827215, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana - SEINFRA;

DAVID HENRIQUE MATIAS DOS SANTOS, matrícula n.º 1618865, lotado (a) na Agência Municipal de
Turismo e Eventos - GOIANIATUR;



ALESSANDRO BATISTA ARAÚJO, matrícula n.º 432040, lotado (a) na Secretaria Municipal de Cultura -
SECULT;

DANIELLA BATISTA VELOS CALAÇA, matrícula n.º 781843, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD;

CLERLEIS RODRIGUES LOPES, matrícula n.º 941280, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde - SMS;

FABIO ALVES DE ARAUJO, matrícula n.º 962015, lotado (a) na Secretaria Municipal de Gestão de
Negócios e Parcerias - SEGENP;

SAMARA CELESTINO ALMEIDA, matrícula n.º 2041153, lotado (a) no Programa de Defesa do
Consumidor - PROCON/PGM;

APARECIDO CESAR PEREIRA DA COSTA, matrícula n.º 1017314, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e Serviços - SEDICAS;

ELIOMAR SIQUEIRA DA CRUZ, matrícula n.º 1093673, lotado (a) na Secretaria Municipal de Politica para
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH;

DANIELE SILVA DE CASTRO, matrícula n.º 1317210, lotado (a) no Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Goiânia - GOIANIAPREV;

PETERS DA SILVA PAZ, matrícula n.º 1384317, lotado (a) na Secretaria Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico - SEPLAN;

VALTER PEREIRA DA SILVA, matrícula n.º 222526, lotado (a) na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer -
SEMEL;

MARCELO BORGES DE LIMA, matrícula n.º 1113909, lotado (a) no Instituto Municipal de Assistência à
Saúde dos Servidores de Goiânia - IMAS.

FISCAIS:

CORY ANTUNES BENEVIDES DE SOUZA, matrícula n.º 230766, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer - SMESP;

GABRIEL HENRIQUE SANTOS NEVES, matrícula n.º 1440187,lotado (a) na Agência de Regulação de
Goiânia - AR;

JOSÉ JOAQUIM MOREIRA, matrícula n.º 60763, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação - SME;

DORIENE CRISTINE NOLETO, matrícula n.º 683078, lotado (a) na Agência Municipal do Meio Ambiente -
AMMA;

RAFAEL CONRADO JACINTHO, matrícula n.º 167509, lotado (a) na Agência Municipal do Meio Ambiente
- AMMA;

SILMAR EVARISTO MENDANHA, matrícula n.º 1420119, lotado (a) na Companhia Metropolitana de
Transportes Coletivos - CMTC;

TÁLITA MARQUES PEREIRA FROTA, matrícula n.º 1036637, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Engenharia de Trânsito - SET;

SONIA HELENA ROSA DA SILVA, matrícula n.º 1105434, lotado (a) na Secretaria Municipal de Inovação e
Transformação Digital - SIT;

SÉRGIO JEOVÁ DE RESENDE, matrícula n.º 166871, lotado (a) na Secretaria Municipal de Inovação e
Transformação Digital - SIT;

LUIZ FERNANDO BARBOSA, matrícula n.º 539830, lotado (a) na Secretaria Municipal de Governo -
SEGOV;

JULIANO FABRÍCIO DE BARROS, matrícula n.º 273619, lotado (a) na Agência da Guarda Civil
Metropolitana de Goiânia - AGCMG;

ADRIANA ALVES DOS SANTOS, matrícula n.º 626970, lotado (a) na Secretaria Municipal da Fazenda -
SEFAZ;

HELIO MARTINS DA SILVA FILHO, matrícula n.º 1011146, lotado (a) na Controladoria Geral do Município
- CGM;

ALEXSANDRO MESSIAS DE OLIVEIRA, matrícula n.º 783277, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana - SEINFRA;

KELLY GOMES CARDOSO PEREIRA, matrícula n.º 1055534, lotado (a) na Agência Municipal de Turismo e
Eventos - GOIANIATUR;



SUELY GUIMARÃES DA SILVA FELIX, matrícula n.º 1085166, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Planejamento e Urbanismo Estratégico - SEPLAN;

WALTER MAURÍCIO DE SOUZA, matrícula n.º 114278, lotado (a) na Secretaria Municipal de Cultura -
SECULT;

CESAR ALVES TELES, matrícula n.º 1569244, lotado (a) na Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD;

VANESSA TORMIN MESQUITA, matrícula n.º 190381, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD;

ROSANGELA LOURENÇO DE SOUZA, matrícula n.º 895960, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde -
SMS;

WILLIAN ALVES DA SILVA, matrícula n.º 972541, lotado (a) na Secretaria Municipal de Gestão de
Negócios e Parcerias - SEGENP;

KARLA ARAUJO XAVIER NUNES, matrícula n.º 1379160, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e Serviços - SEDICAS;

ELIOMAR SIQUEIRA DA CRUZ, matrícula n.º 1093673, lotado (a) na Secretaria Municipal de Politica para
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH;

IOLANDA PEREIRA ALVES AQUINO, matrícula n.º 779105, lotado (a) no Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia - GOIANIAPREV;

WILHANS NONATO DE OLIVEIRA, matrícula n.º 1374907, lotado (a) no Programa de Defesa do
Consumidor - PROCON/PGM;

FERNANDA PAULA NASCIMENTO ALVES, matrícula n.º 1272942, lotado (a) no Programa de Defesa do
Consumidor - PROCON/PGM;

ISAAC ALVES LUSTOSA, matrícula n.º 1530470, lotado (a) na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer -
SEMEL.

MAGNO JOSÉ RIBEIRO, matrícula n.º 746509, lotado (a) no Instituto Municipal de Assistência à Saúde
dos Servidores de Goiânia - IMAS.

Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 5407/2025.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de
Administração, em 10/04/2026, às 15:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9868723 e o código CRC 846B64D5.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000007282-5 SEI Nº 9868723v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gerência de Cadastro Geral de Fornecedores da Administração Municipal e Publicação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026 

O Município de Goiânia, por meio do Secretário Municipal de Administração, AUTORIZA e torna público aos
interessados que realizará, no dia 11 de maio de 2026, às 09h00 (horário de Brasília), a abertura do Pregão
Eletrônico nº 90004/2026, na forma eletrônica, pelo Portal de Compras do Governo Federal
(https://www.gov.br/compras/pt-br).

O certame será conduzido na modalidade Pregão, com modo de disputa aberto e julgamento pelo critério de
menor preço nos termos da Lei nº 14.133/2021, conforme o Processo Administrativo nº 24.18.000002494-0.

O objeto da presente  licitação tem por objeto o Registro de Preços para a eventual e futura aquisição e
fornecimento de Insumos Betuminosos de Petróleo tipo (CAP 30/45, CAP 50/70, RR-1C, CAP 30/40 e RL-1C),
Emulsão Asfáltica para Serviço de Imprimação (EAI), com transporte, e Óleo Combustível BPF, em atendimento à
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA, conforme condições e especificações estabelecidas no
Edital e seus Anexos.    Os itens e quantidades especificados no Anexo I são meramente estimativas, para um
período de 1 (um) ano, reservando-se este Município ao direito de adquiri-lo, em quantitativo que julgar
necessário, podendo ser parcial, total ou abster-se de adquiri-lo. O objeto elencado no Termo de Referência será
considerado apenas para fins de adjudicação e posterior assinatura da Ata de Registro de Preços. 
O Edital e demais informações estarão disponíveis a partir de  24 de abril de 2026, por meio dos seguintes canais:

E-mail: semad.gerpre@goiania.go.gov.br 

 Sites: www.goiania.go.gov.br e www.gov.br/pncp/pt-br

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração – SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário
Municipal de Administração, em 10/04/2026, às 15:21, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9880744 e
o código CRC 244CD4AE.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.18.000002494-0 SEI Nº 9880744v1

https://www.goiania.go.gov.br/
https://www.goiania.go.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gerência de Cadastro Geral de Fornecedores da Administração Municipal e Publicação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2026 

O Município de Goiânia, por meio do Secretário Municipal de Administração, AUTORIZA e torna público aos
interessados que realizará, no dia 13 de maio de 2026, às 09h00 (horário de Brasília), a abertura do Pregão
Eletrônico nº 90005/2026, na forma eletrônica, pelo Portal de Compras do Governo Federal
(https://www.gov.br/compras/pt-br).

O certame será conduzido na modalidade Pregão, com modo de disputa aberto/fechado e julgamento pelo
critério de menor preço por lote nos termos da Lei nº 14.133/2021, conforme o Processo Administrativo
nº 25.5.000036323-4.

O objeto da presente licitação consiste no Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de
locação de caminhões com ou sem mão de obra (motorista), destinados ao atendimento da Secretaria Municipal
de Administração e dos demais órgãos da Administração Pública Municipal, nos termos das condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. (Em caso de discordância existente entre as
especificações do objeto descritas no CATMAT/CATSER e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas.)

O Edital e demais informações estarão disponíveis a partir de 24 de abril de 2026, por meio dos seguintes canais:

E-mail: semad.gerpre@goiania.go.gov.br 

 Sites: www.goiania.go.gov.br e www.gov.br/pncp/pt-br

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração – SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário
Municipal de Administração, em 10/04/2026, às 15:21, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9883010 e
o código CRC AF4368D4.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000036323-4 SEI Nº 9883010v1

https://www.goiania.go.gov.br/
https://www.goiania.go.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Chefia de Gabinete

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelos arts. 40 e 64 da Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, com
as alterações introduzidas pela Lei Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024, bem
como pelo art. 28, inciso XII, do Decreto n.º 131, de 12 de janeiro de 2021, decide
administrativamente acatar o Parecer Jurídico n.º 277 (9808164), exarado pela Chefia da
Advocacia Setorial desta Pasta e, por conseguinte, resolve, com fundamento no art. 74, inciso III,
alínea “f”, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, declarar e autorizar a inexigibilidade de
licitação para à realização da presente despesa, no valor total é de R$ 5.105,90 (cinco mil, cento e
cinco reais e noventa centavos, sendo R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), referente à
prestação do curso e R$ 405,90 (quatrocentos e cinco reais e noventa centavos) relativos à taxa de
averbação para uma turma de até 10 servidores, destinada à contratação da empresa SEST/SENAT
- Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte, inscrita no CNPJ n.º 73.471.963/0064-20,
visando a contratação de Curso de Formação de Vistoriador de Veículos (Carga Horária: 45h/a).

Publique-se.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário
Municipal de Administração, em 10/04/2026, às 15:31, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9809922 e o código CRC 115B8BAD.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000020589-9 SEI Nº 9809922v1



Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 65/2026

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei
Municipal nº 9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Municipal, INTIMA a interessada no Processo Administrativo Municipal nº
23.5.000021243-8, MRV PRIME INCORPORAÇÕES MATO GROSSO DO SUL LTDA, para:

a) ciência e adoção da providência determinada Diligência 259 (9855686).

b) adoção de  Termo de anuência de intimação por endereço de e-mail: o documento está
disponível no site oficial da Procuradoria-Geral do Município, pelo Link de acesso.

A interessada poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio
Imobiliário via e-mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou ppiprocuradoria@gmail.com), Sistema Eletrônico de
Informações - SEI (https://sei.goiania.go.gov.br)  ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999, Bloco F, 1°
andar, Park Lozandes, Paço Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias,
contados do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no arquivamento do feito,
consoante determinação legal prevista no art. 41 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 10 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos, Procuradora
Chefe do Patrimônio Imobiliário, em 10/04/2026, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Procuradora Geral
Adjunta, em 13/04/2026, às 09:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9883772 e o código CRC 50BB3C0D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.5.000021243-8 SEI Nº 9883772v1

https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/04/SEI_9844500_Termo_11.pdf
https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/04/SEI_9844500_Termo_11.pdf


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 44, 10 DE ABRIL DE 2026

Verifica a regularidade processual, aplica
penalidade e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana nomeado através do Decreto
nº 10 de 1º de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 44 da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, alterado pela Lei complementar nº 382, de 30
de dezembro de 2024, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo
Municipal, no Decreto nº 306, de 19 de janeiro de 2021, que aprova o Regimento Interno da
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, considerando o Processo SEI nº
25.7.000005879-7.

Considerando que houve a devida instauração de Processo Administrativo
Disciplinar, através da Portaria Titular nº 88/2025 (8174853);

Considerando que o servidor foi devidamente chamado aos autos, lhe garantindo
a ampla defesa e o contraditório;

Considerando o teor do Relatório Final nº 202/2025 (8940574), elaborado pela
Comissão Permanente de Sindicância, que opinando pela aplicação da penalidade de
advertência;

Considerando o Despacho Titular nº 77/2026 (8982223), no qual acata
integralmente o Relatório Final e determina a aplicação da penalidade;

Considerando o  Despacho Titular nº 936/2026 (9714273) GAB/CGM, no
qual  acata  os vistos em Inspeção Inicial SIND nº 21/2026, emitido pela Corregedoria-Geral -
CGM/CORRGE.

RESOLVE:

  Art. 1° - Punir com pena de ADVERTÊNCIA o servidor Mauro Xavier de
Oliveira, matrícula nº 462780, conforme o que consta no Processo SEI nº 25.7.000005879-7,
com fundamento no art. 142 , VII, da Lei Complementar nº 011/1992.

Art. 2° -  A pena de advertência deverá ser registrada no dossiê funcional do
servidor.

Art. 3° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Goiânia, 10 de abril de 2026.

FRANCISCO ELÍSIO LACERDA
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana



Documento assinado eletronicamente por Francisco Elisio Lacerda,
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, em 13/04/2026, às
09:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9882302 e o código CRC 8CB68644.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000005879-7 SEI Nº 9882302v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 45, 13 DE ABRIL DE 2026

Designa os servidores Alex Bonfim de Souza
e  Alexsandro Messias de Oliveira Junior
para acompanharem e fiscalizarem  a
execução da contratação referente ao
fornecimento de materiais de construção
(como abraçadeiras de nylon, abraçadeiras
de aço, abraçadeiras metálicas, aço,
aguarrás mineral, arame e
outros),  destinados ao atendimento das
demandas da Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana – SEINFRA.

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana nomeado através do
Decreto nº 10 de 1º de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais previstas no art.
44 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, alterado pela Lei complementar
nº 382, de 30 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a organização administrativa do
Poder Executivo Municipal; no Decreto nº 306, de 19 de janeiro de 2021, que aprova o
Regimento Interno da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA,
considerando o Processo SEI nº 26.18.000000875-0,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar o servidor  Alex Bonfim de Souza Junior,  matrícula nº
827215-02, CPF nº ***.175.***-43 ocupante do cargo de Gerente de Compras, Material e
Patrimônio e Alexsandro Messias de Oliveira, matrícula nº 783277 - 03 e CPF nº
***.323.***-34, ocupante do cargo de Pintor, ambos lotados na Gerência de Compras,
Material e Patrimônio desta Secretaria, para acompanharem e fiscalizarem a execução da
contratação referente ao fornecimento de materiais de higiene e limpeza, destinados ao
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA.

Art. 2º - As decisões e providências necessárias que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em
tempo hábil, para a adoção de medidas necessárias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato, aditivos e de sua garantia quando houver.



Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Goiânia,  13 de abril de 2026.

FRANCISCO ELÍSIO LACERDA
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

Documento assinado eletronicamente por Francisco Elisio
Lacerda, Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, em
13/04/2026, às 10:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9893295 e o código CRC 81D21A33.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.18.000000875-0 SEI Nº 9893295v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 1327/2026

Mediante análise das documentações anexadas ao Processo SEI
nº 26.18.000000875-0 , e considerando a Justificativa 70/2026 (9650428) da Gerência de
Compras, Material e Patrimônio, bem como o  Parecer 24/2026 (9754894)  da Chefia da
Advocacia Setorial, ambas  desta Secretaria e Despacho nº 165/2026 (9837620)
da Gerência de Programação das Aquisições de Materiais e Serviços e Sistema de Registro
de Preços (SEMAD/GERPRO),  informo que AUTORIZO contratação da empresa ELÉTRICA
VILEMAR LTDA, inscrita sob o CNPJ de Nº 31.724.820/0001-50 para  prosseguimento dos
autos, nos termos das legislações vigentes, visando a adesão à Ata de Registro de Preços
nº 086/2025 (9648653) oriunda do Pregão Eletrônico nº 90010/2024  (9648725), cujo
objeto é a formação de Registro de Preços para a eventual e futuro fornecimento de
materiais de construção, (como abraçadeiras de nylon, abraçadeiras de aço, abraçadeiras
metálicas, aço, aguarrás mineral, arame e outros) para atender a Secretaria Municipal de
Administração e demais Órgãos da Administração Municipal, conforme condições e
especificações estabelecidas em Edital e seus Anexos, objetivando o atendimento das
demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA.

Goiânia, 13 de abril de 2026.

FRANCISCO ELÍSIO LACERDA
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

Documento assinado eletronicamente por Francisco Elisio
Lacerda, Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, em
13/04/2026, às 10:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9892800 e o código CRC 99094605.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.18.000000875-0 SEI Nº 9892800v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Gerência de Aprovação, Avaliação e Monitoramento de Obras

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO Nº 20/2026

1. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
URBANA - SEINFRA, e ZANDER PEREIRA DE FREITAS.

2. FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo decorre do constante no Processo nº 24.18.000000636-5, em
atendimento ao Despacho nº 190/2026GERPFC (9509678), com amparo legal no Art. 182 da Constituição
Federal, Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e Decreto Municipal nº 297, de 19 de janeiro de 2024.

3. OBJETO: O objeto do presente TERMO DE ACORDO é a concordância com o valor estipulado, a título de
indenização por desapropriação parcial, do imóvel matrícula nº 270.148, situado à Av. Brasil Central (Av. Castelo
Branco), Lt. 14 Qd. 29-A, Bairro Rodoviário – Prolongamento, nesta Capital, Registrado sob o n° 270.148,
conforme Laudo de Avaliação de imóveis urbanos nº 048 (3304994), sendo o valor total da indenização o
montante de R$ 131.551,78 (Cento e trinta e um mil, quinhentos e cinquenta e um reais e setenta e oito
centavos), por se tratar de uma desapropriação, conforme consta no Parecer Técnico PRECAIMU/SEGOV nº 102
(8902777), sendo a área a desapropriar igual a 75,95 m², conforme o laudo técnico (3304994).

4. DA FINALIDADE: A necessidade de intervenção do Poder Público para o propósito desta desapropriação é
assegurar a execução das obras do complexo viário da Avenida Leste-Oeste com Avenida Castelo Branco, nesta
Capital, conforme necessidade e deliberação da PRIMEIRA ACORDANTE, em conformidade com a legislação
aplicável.

5. DA VIGÊNCIA: Este Termo de Acordo entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos legais após
a devida publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.

6. LOCAL E DATA - Goiânia,   de   2026.

FRANCISCO ELÍSIO LACERDA
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

Documento assinado eletronicamente por Francisco Elisio
Lacerda, Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, em
13/04/2026, às 15:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9829050 e o código CRC 36EC2CFA.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.18.000000636-5 SEI Nº 9829050v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Gerência de Aprovação, Avaliação e Monitoramento de Obras

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO Nº 23/2026

1. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
URBANA - SEINFRA, e ZANDER PEREIRA DE FREITAS.

2. FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo decorre do constante no Processo nº 23.18.000003119-4, em
atendimento ao Despacho nº 191 GERPFC/SEINFRA (9509747), com amparo legal no Art. 182 da Constituição
Federal, Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e Decreto Municipal nº 297, de 19 de janeiro de 2024.

3. OBJETO: O objeto do presente TERMO DE ACORDO é o imóvel situado no Lote 10, da Quadra 29-A,
Bairro Rodoviário, no Município de Goiânia, Registrado sob o n° 375.633, conforme Parecer Técnico nº.
101 PRECAIMU/SEGOV (8902694), sendo o valor total da indenização o montante de R$ 711.930,94
(setecentos e onze mil, novecentos e trinta reais e noventa e quatro centavos) a área a se desapropriar igual
a 416,85m².

4. DA FINALIDADE: A necessidade de intervenção do Poder Público para o propósito desta desapropriação é
assegurar a execução das obras do complexo viário da Avenida Leste-Oeste com Avenida Castelo Branco, nesta
Capital, conforme necessidade e deliberação da PRIMEIRA ACORDANTE, em conformidade com a legislação
aplicável.

5. DA VIGÊNCIA: Este Termo de Acordo entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos legais após
a devida publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.

6. LOCAL E DATA - Goiânia, de 2026.

FRANCISCO ELÍSIO LACERDA
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

Documento assinado eletronicamente por Francisco Elisio
Lacerda, Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, em
13/04/2026, às 15:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9829184 e o código CRC F04C9A40.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.18.000003119-4 SEI Nº 9829184v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 517/2026

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000023315-9
Nº PROCESSO 92491596
INTERESSADO LÁZARO BORGES DA SILVA
INSCRIÇÃO IPTU 414.118.0321.000-0

ENDEREÇO

QUADRA 92 LOTE(S) 15 BAIRRO VILA AURORA OESTE

LOGRADOURO RUA PRINCESA ISABEL COM A RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 15 ÁREA (m²) 225,86m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA PRINCESA ISABEL 9,62m
FUNDO LOTE 16 14,62m
LADO DIREITO LOTE 15-A 16,17m
LADO ESQUERDO RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 11,44m
CHANFRADO RUA PRINCESA ISABEL COM A RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 7,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DA VILA AURORA OESTE, APROVADA PELO DECRETO Nº 97, DE 31/08/1.955;
O TERRENO DESCRITO ESTÁ CONFIGURADO CONFORME A DESCRIÇÃO FEITA NA CERTIDÃO DE TRANSCRIÇÃO Nº 57.277, LIVRO 3-AJ, FLS. 281,
DE 17/12/1.969;
TRANSCRIÇÃO ANTERIOR Nº 46.116, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;
CERTIDÃO DE TRANSCRIÇÃO EMITIDA NO PEDIDO Nº 909.625 EM 20/02/2026, PELO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª
CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;
ESTA CERTIDÃO ANULA A CERTIDÃO Nº344/2026 PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL EDIÇÃO Nº8738 NO DIA 11/03/2026.

TRANSCRIÇÃO DO IMOVEL Nº 57.277 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 13 de abril de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 13/04/2026, às 09:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9894309 e o código CRC A2E7A876.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000023315-9 SEI Nº 9894309v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Pesquisa de Indicadores e Estudos Socioeconômicos

COMUNICADO

Para garantir a publicidade e a participação social, nos termos do art. 18, §
3º, da Lei nº 11.127, de 04 de janeiro de 2024, a Secretaria Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico – SEPLAN torna público que foi protocolado requerimento para
análise de Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, autuado sob o processo administrativo
SEI nº 26.5.000028375-0, referente ao empreendimento localizado à Avenida Rio de
Janeiro, Quadra 59, Lote 19, Parque João Braz - Cidade Industrial, neste Município.

O processo foi autuado pela empresa  AMERICAN TOWER DO BRASIL -
CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
04.052.108/0001-89, na qualidade de responsável pelo requerimento.

Goiânia, na data da última assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Debora Bragato,
Analista em Obras e Urbanismo, em 08/04/2026, às 16:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Djalma Silva Barros
Júnior, Gerente de Pesquisa de Indicadores e Estudos
Socioeconômicos, em 09/04/2026, às 13:24, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Vilela
Mendonça e Silva, Diretora de Cidade Inteligente, em
09/04/2026, às 16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de
Souza Almeida, Secretária Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico, em 10/04/2026, às 18:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 9859173 e o código CRC 95B1BD5D.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000028375-0 SEI Nº 9859173v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Pesquisa de Indicadores e Estudos Socioeconômicos

COMUNICADO

Para garantir a publicidade e a participação social, nos termos do art. 18, §
3º, da Lei nº 11.127, de 04 de janeiro de 2024, a Secretaria Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico – SEPLAN torna público que foi protocolado requerimento para
análise de Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, autuado sob o processo administrativo
SEI nº 26.5.000028363-6, referente ao empreendimento localizado à Rua dos Gerânios,
Quadra Área, Lote Área, Parque Oeste Industrial Extensão, neste Município.

O processo foi autuado pela empresa  AMERICAN TOWER DO BRASIL -
CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
04.052.108/0001-89, na qualidade de responsável pelo requerimento.

Goiânia, na data da última assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Debora Bragato,
Analista em Obras e Urbanismo, em 08/04/2026, às 15:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Djalma Silva Barros
Júnior, Gerente de Pesquisa de Indicadores e Estudos
Socioeconômicos, em 09/04/2026, às 13:21, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Vilela
Mendonça e Silva, Diretora de Cidade Inteligente, em
09/04/2026, às 16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de
Souza Almeida, Secretária Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico, em 10/04/2026, às 18:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 9858978 e o código CRC FF0D3BB9.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000028363-6 SEI Nº 9858978v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Pesquisa de Indicadores e Estudos Socioeconômicos

COMUNICADO

Para garantir a publicidade e a participação social, nos termos do art. 18, §
3º, da Lei nº 11.127, de 04 de janeiro de 2024, a Secretaria Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico – SEPLAN torna público que foi protocolado requerimento para
análise de Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, autuado sob o processo administrativo
SEI nº 26.37.000002278-2, referente ao empreendimento localizado à Avenida Tocantins,
Quadra 81, Lote 51A, Setor Central, neste Município.

O processo foi autuado pela empresa  AMERICAN TOWER DO BRASIL -
CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
04.052.108/0001-89, na qualidade de responsável pelo requerimento.

Goiânia, na data da última assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Djalma Silva Barros
Júnior, Gerente de Pesquisa de Indicadores e Estudos
Socioeconômicos, em 08/04/2026, às 10:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Debora Bragato,
Analista em Obras e Urbanismo, em 08/04/2026, às 13:15,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Vilela
Mendonça e Silva, Diretora de Cidade Inteligente, em
09/04/2026, às 16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de
Souza Almeida, Secretária Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico, em 10/04/2026, às 18:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 9851138 e o código CRC 53565D14.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.37.000002278-2 SEI Nº 9851138v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Pesquisa de Indicadores e Estudos Socioeconômicos

COMUNICADO

Para garantir a publicidade e a participação social, nos termos do art. 18, §
3º, da Lei nº 11.127, de 04 de janeiro de 2024, a Secretaria Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico – SEPLAN torna público que foi protocolado requerimento para
análise de Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, autuado sob o processo administrativo
SEI nº 26.5.000028383-0, referente ao empreendimento localizado à Rua Almirante
Tamandaré, Quadra 04, Lote 21, Setor Cristina, neste Município.

O processo foi autuado pela empresa  AMERICAN TOWER DO BRASIL -
CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
04.052.108/0001-89, na qualidade de responsável pelo requerimento.

Goiânia, na data da última assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Debora Bragato,
Analista em Obras e Urbanismo, em 08/04/2026, às 16:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Djalma Silva Barros
Júnior, Gerente de Pesquisa de Indicadores e Estudos
Socioeconômicos, em 09/04/2026, às 13:19, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Vilela
Mendonça e Silva, Diretora de Cidade Inteligente, em
09/04/2026, às 16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de
Souza Almeida, Secretária Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico, em 10/04/2026, às 18:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 9859853 e o código CRC 9A90287B.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000028383-0 SEI Nº 9859853v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Pesquisa de Indicadores e Estudos Socioeconômicos

COMUNICADO

Para garantir a publicidade e a participação social, nos termos do art. 18, §
3º, da Lei nº 11.127, de 04 de janeiro de 2024, a Secretaria Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico – SEPLAN torna público que foi protocolado requerimento para
análise de Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, autuado sob o processo administrativo
SEI nº 26.5.000028394-6, referente ao empreendimento localizado à Rua Cassununga,
Rua JC35, Quadra 84, Lote 10, Setor Parque Tremendão, neste Município.

O processo foi autuado pela empresa  AMERICAN TOWER DO BRASIL -
CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
04.052.108/0001-89, na qualidade de responsável pelo requerimento.

Goiânia, na data da última assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Debora Bragato,
Analista em Obras e Urbanismo, em 08/04/2026, às 16:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Djalma Silva Barros
Júnior, Gerente de Pesquisa de Indicadores e Estudos
Socioeconômicos, em 09/04/2026, às 13:20, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Vilela
Mendonça e Silva, Diretora de Cidade Inteligente, em
09/04/2026, às 16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de
Souza Almeida, Secretária Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico, em 10/04/2026, às 18:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 9859703 e o código CRC 82B519E1.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000028394-6 SEI Nº 9859703v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Pesquisa de Indicadores e Estudos Socioeconômicos

COMUNICADO

Para garantir a publicidade e a participação social, nos termos do art. 18, §
3º, da Lei nº 11.127, de 04 de janeiro de 2024, a Secretaria Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico – SEPLAN torna público que foi protocolado requerimento para
análise de Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, autuado sob o processo administrativo
SEI nº 26.5.000028344-0, referente ao empreendimento localizado à Rua Gentil Pinto,
Qd. 64, Lt. 02 - Vila Rosa, neste Município.

O processo foi autuado pela empresa  AMERICAN TOWER DO BRASIL -
CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
04.052.108/0001-89, na qualidade de responsável pelo requerimento.

Goiânia, na data da última assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Djalma Silva Barros
Júnior, Gerente de Pesquisa de Indicadores e Estudos
Socioeconômicos, em 08/04/2026, às 11:26, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Debora Bragato,
Analista em Obras e Urbanismo, em 08/04/2026, às 13:16,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Vilela
Mendonça e Silva, Diretora de Cidade Inteligente, em
09/04/2026, às 16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de
Souza Almeida, Secretária Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico, em 10/04/2026, às 18:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 9852194 e o código CRC 132F5B28.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000028344-0 SEI Nº 9852194v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 005/2026

Processo: SEI nº 24.28.000006099-4

COMPROMITENTE - CREDOR: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA POR
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
ESTRATÉGICO – SEPLAN.

COMPROMISSÁRIO - DEVEDOR: AGROPECUÁRIA SOARES LTDA, neste ato
representada por sua procuradora JHEMYLEE FERNANDA ALCÂNTARA DE OLIVEIRA
ALVES

OBJETO: O presente Termo de Compromisso de Outorga Onerosa de
Alteração de uso tem por objeto o reconhecimento expresso da obrigação de pagar o
montante calculado da contrapartida conforme previsto no art.10 da IN nº 001/2023 c/c
os §§ 2º a 4º do art. 249 da Lei Complementar nº 349, de 2022, mediante a aplicação da
seguinte fórmula: OOAU = R$1,62 x área + DUAM que deverá ser atualizado anualmente
pelo Fator de Atualização Monetária.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da data da sua assinatura.

DO PAGAMENTO

Como contrapartida financeira em pecúnia, o Compromissário – Devedor
pagará, à vista ou em até 5 (cinco) parcelas mensais, devendo a primeira parcela ser
realizada anteriormente à publicação do ato administrativo de aprovação do
empreendimento a ser implantado no imóvel objeto de OOAU, na forma especificada a
seguir:

PARCELAS VALOR EM R$
A VISTA R$ 677.201,82

1ª PARCELA R$ 135.440,36
2ª PARCELA R$ 135.440,36



3ª PARCELA R$ 135.440,36
4ª PARCELA R$ 135.440,36
5ª PARCELA R$ 135.440,36

FÓRMULA:

OOAU= R$1,62 X ÁREA + DUAM

OU SEJA

OOAU = (1,62 X ÁREA / 4,0689 *UVFG 2022) X 6,3822 *UVFG ATUAL

OOAU: R$ 677.201,82

Goiânia, 09 de abril de 2026.

ANA CAROLINA NUNES DE SOUZA ALMEIDA
Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de
Souza Almeida, Secretária Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico, em 09/04/2026, às 14:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 9870522 e o código CRC E5A574B2.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.28.000006099-4 SEI Nº 9870522v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Secretaria Geral

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 07/2026

PROCESSO SEI: 23.28.000003797-0

NOTIFICADO: UILCLEIME BATISTA DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: RUA RB-11, QD. 32, LT. 27, RESIDENCIAL RECANTO DO
BOSQUE, NESTA CAPITAL

OBJETO: INTIMAÇÃO DO CONFROTANTE DA APM – CONTÍGUA AO LOTE
27 DA QUADRA 32, RESIDENCIAL RECANTO DO BOSQUE.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
ESTRATÉGICO – SEPLAN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o
nº 02.375.243/0001-30, doravante denominada NOTIFICANTE, neste ato representada
por sua Titular, ANA CAROLINA NUNES DE SOUZA ALMEIDA, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no art. 195-A da Lei Federal nº 6.015/1973 (Lei de Registros
Públicos), bem como no disposto no Decreto Municipal nº 1.179/2004, na Lei
Complementar nº 349/2022 (Plano Diretor de Goiânia) e no Decreto nº 522/2022
(Regimento Interno da SEPLAN), vem, por meio da presente, NOTIFICAR, via AR
(Correios) e via Diário Oficial do Município, UILCLEIME BATISTA DE OLIVEIRA o
proprietário confrontante da Área Pública Municipal – Remanescente de cul-de-sac da
Rua RB-32A contíguo ao Lote 27 da Quadra 32, situada no Residencial Recanto do
Bosque, Goiânia-GO , doravante denominados NOTIFICADO, para que se manifestem
quanto aos limites e confrontações da referida área pública.

Nos termos do art. 195-A da Lei nº 6.015/1973, fica assegurado o prazo de
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da ciência desta notificação via AR e/ou sua
publicação no Diário Oficial do Município, para que Vossas Senhorias apresentem
manifestação, por escrito, acerca da exatidão dos limites da APM – Remanescente de cul-
de-sac da Rua RB-32A contíguo ao Lote 27 da Quadra 32 Residencial Recanto do Bosque,
conforme croqui cotado, memorial descritivo e planta de reloteamento aprovados.

As manifestações deverão ser protocoladas junto à: Secretaria Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico – SEPLAN Endereço: Avenida do Cerrado, nº
999, Park Lozandes, Paço Municipal, 1° andar, Bloco E, Goiânia-GO. Horário de
funcionamento: 8h às 12h e 14h às 18h, de segunda sexta-feira. Setor responsável:
Chefia da Advocacia Setorial.

Advertimos Vossa Senhoria, que o não atendimento da presente
notificação, dentro do prazo estipulado, implicará na adoção de outras medidas cabíveis
ao caso, garantindo-lhe o direito do contraditório e da ampla defesa.



Advertimos Vossa Senhoria, que o não atendimento da presente
notificação, dentro do prazo estipulado, implicará na adoção de outras medidas cabíveis
ao caso, garantindo-lhe o direito do contraditório e da ampla defesa.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
ESTRATÉGICO, na data da assinatura digital.

ANA CAROLINA NUNES DE SOUZA ALMEIDA

Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

RECEBIDO EM:

DATA: _______/_______/_______

RESPONSÁVEL (nome legível e assinatura)
___________________________________________

CPF: ___________________________________________

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de
Souza Almeida, Secretária Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico, em 10/04/2026, às 17:49, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 9872358 e o código CRC 689EECBD.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.28.000004829-8 SEI Nº 9872358v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 49/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos
veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 49/2026, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico
Digital, devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível
e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do
veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento
que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento
dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto.
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator,
nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para
tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado
dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b)
cópia legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do
veículo; c) se o proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este deverá
juntar o documento que comprove a representação(contrato social, procuração etc) e
documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o proprietário for pessoa jurídica
e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que
conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da
posse do veículo no momento do cometimento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou
Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário, o Ofício do
representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de
cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-
se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do
condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8
do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será
acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras,
com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo, não estiver faltando os
documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e
dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO, os documentos poderão ser
encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia de



Trânsito, por meio do Módulo de Gestão de Processo - Cidadão (Protocolo On-line). Acessando o
endereço https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home, o requerente deverá concluir seu
cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia,
anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A Indicação de Real Condutor
poderá ser feita através do endereço eletrônico: www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, dentro do
prazo estabelecido.  A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de
Atendimento da Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão
de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de
Goiânia é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da
infração/desdobramento, data de vencimento da notificação. 

Edital referente aos autos de infração de trânsito processados, a partir de 01 de
Abril de 2025, pelo Sistema Serpro.

Goiânia, 13 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de
Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito, em 13/04/2026,
às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9893339 e o código CRC 08671975.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000002193-8 SEI Nº 9893339v1
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 50/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo
sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa
referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais)
da(s) publicação(ões) nº 50/2026. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa
na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, através do Módulo de
Gestão de Processo - Cidadão (Protocolo On-line) : https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home, até a
data limite prevista neste Edital, devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma
legível e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e
o número do auto de infração; b)cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a
assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação;
c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer
prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá constar somente um auto de
infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da
notificação(data limite).

Edital referente aos autos de infração de trânsito processados, a partir de 01 de Abril de 2025, pelo
Sistema Serpro.

Goiânia, 13 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 13/04/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9893450 e o código CRC 8A28860E.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000002194-6 SEI Nº 9893450v1
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 95/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos
veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n°95/2026, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico
Digital, devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível
e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do
veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento
que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento
dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto.
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator,
nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para
tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado
dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b)
cópia legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do
veículo; c) se o proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este deverá
juntar o documento que comprove a representação(contrato social, procuração etc) e
documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o proprietário for pessoa jurídica
e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que
conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da
posse do veículo no momento do cometimento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou
Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário, o Ofício do
representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de
cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-
se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do
condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8
do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será
acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras,
com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo, não estiver faltando os
documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e
dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a



Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital.
Acessando o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu
cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou
serviço Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o
processo. A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da
Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão
de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de
Goiânia é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da
infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 13 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de
Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito, em 13/04/2026,
às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9893036 e o código CRC 65DE3E95.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000002189-0 SEI Nº 9893036v1
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº96/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo
sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa
referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais)
da(s) publicação(ões) nº 96/2026. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa
na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, através do Processo
Eletrônico Digital:  www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, até a data limite prevista neste Edital, devendo para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos
seguintes documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b)cópia
da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se
pessoa jurídica documento que comprove a representação; c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e)
original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos
alegados. O recurso deverá constar somente um auto de infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da
notificação(data limite).

Goiânia, 13 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 13/04/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9893192 e o código CRC 7D55E243.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000002191-1 SEI Nº 9893192v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 97/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos
veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 97/2026, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico
Digital, devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível
e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do
veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento
que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento
dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto.
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator,
nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para
tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado
dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b)
cópia legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do
veículo; c) se o proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este deverá
juntar o documento que comprove a representação(contrato social, procuração etc) e
documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o proprietário for pessoa jurídica
e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que
conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da
posse do veículo no momento do cometimento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou
Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário, o Ofício do
representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de
cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-
se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do
condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8
do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será
acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras,
com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo, não estiver faltando os
documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e
dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a



Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital.
Acessando o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu
cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou
serviço Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o
processo. A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da
Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão
de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de
Goiânia é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da
infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 13 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de
Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito, em 13/04/2026,
às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9893149 e o código CRC 632CCBAA.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
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Referência: Processo Nº 26.13.000002190-3 SEI Nº 9893149v1
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº98/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo
sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa
referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais)
da(s) publicação(ões) nº 98/2026. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa
na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, através do Processo
Eletrônico Digital:  www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, até a data limite prevista neste Edital, devendo para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos
seguintes documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b)cópia
da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se
pessoa jurídica documento que comprove a representação; c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e)
original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos
alegados. O recurso deverá constar somente um auto de infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da
notificação(data limite).

Goiânia, 13 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 13/04/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9893246 e o código CRC 283342A9.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000002192-0 SEI Nº 9893246v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e Serviços

Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda

RESOLUÇÃO Nº 3, 07 DE ABRIL DE 2026

Aprova o
Plano de
Ações e
Serviços - PAS
do Bloco de
Gestão e
Manutenção
da Rede de
Unidades do
Sistema
Nacional de
Emprego,
referente ao
exercício de
2026, do
Município de
Goiânia,
proposto pela
Secretaria
Municipal de
desenvolvimento,
Indústria,
Comércio,
Agricultura e
Serviços –
SEDICAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA – CMTER/GO, no uso de
suas atribuições, conforme determina o art. 3°, § 2° da Lei n° 13.667, de 17 de maio de 2018 e o art.
6º, inciso II da Resolução CODEFAT n° 831, de 21 de maio de 2019, reunindo em sessão
EXTRAORDINÁRIA no dia 07/ABRIL/2026, CONSIDERANDO o que determina a Portaria SPPE/SEPEC/ME
N° 2.893, de 10 de março de 2021, que dispõe sobre a Gestão dos blocos de ações e serviços “Gestão e
Manutenção da Rede de Unidades de Atendimento do SINE, de que trata o Art. 10 da Resolução
CODEFAT N° 888, de 2 de dezembro de 2020.

RESOLVE

Art. 1º Aprovar, sob o aspecto técnico-financeiro, o Plano de Ações e Serviços – PAS do
Sistema Nacional de Emprego, referente ao exercício de 2026, do Fundo Municipal do Trabalho de
Goiânia, em razão de ter concluído, com base em análise das informações fornecidas pela Secretaria
Municipal de desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e Serviços – SEDICAS, que:



I       – Está em conformidade com as orientações do modelo constante do Anexo I da
Portaria SPPE/MTE nº 8.057, de 20 de março de 2020;

II    – As ações estão adequadas ao objetivo geral e às metas de resultado;

III    – A destinação de recursos está adequada às ações;

IV    – A destinação de recursos a serem repassadas pela União, do Fundo de Amparo ao
Trabalhador – FAT ou provenientes de Emendas Parlamentares limita-se à relação de naturezas de
despesas constante do Anexo III da SPPE/MTE nº 8.057, de 20 de março de 2020;

V    – A destinação dos recursos alocados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
e Economia Criativa ao Fundo Municipal do Trabalho de Goiânia está em consonância com o previsto
em sua Lei Orçamentária Anual e atende ao disposto na legislação municipal de trabalho, emprego e
renda e às deliberações deste Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - CMTER;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

NAPOLEÃO BATISTA FERREIRA DA COSTA 
 Presidente do CMTER/GO

Goiânia, 07 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Napoleão registrado(a) civilmente
como Napoleão Batista Ferreira da Costa, Usuário Externo, em 10/04/2026, às
09:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alinne Marçal Cristino Rocha,
Gerente de Captação de Vagas, em 10/04/2026, às 13:19, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jairo da Cunha Bastos, Secretário
Executivo, em 10/04/2026, às 14:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RONDINELY LEAL DA SILVA, Usuário
Externo, em 10/04/2026, às 17:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rangel Francisco Pinto, Usuário
Externo, em 10/04/2026, às 17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EDGAR SEGATO NETO, Usuário
Externo, em 10/04/2026, às 19:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Vicznevski Neto, Usuário
Externo, em 10/04/2026, às 19:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Bruna Segurado Mesquita Fleury,
Gerente da Rede de Proteção, em 13/04/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fagner Tavares registrado(a)
civilmente como Fagner Tavares de Almeida, Usuário Externo, em 13/04/2026,
às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Lacerda de Oliveira,
Gerente de Notas Fiscais e Declarações Eletrônicas, em 13/04/2026, às 15:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sthefany registrado(a) civilmente
como Sthefany oliveira dos santos, Usuário Externo, em 13/04/2026, às 16:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9840880 e o
código CRC B2F680E8.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco B -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.8.000000294-9 SEI Nº 9840880v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e Serviços

Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda

RESOLUÇÃO Nº 4, 08 DE ABRIL DE 2026

Aprova sob o
aspecto técnico –
financceiro o
Relatório de
Gestão do Bloco
de Ações e
Serviços de
“Qualificação
Profissoinal”,
referente ao
exercicio de
2025, do
Município de
Goiânia,
proposto pela
Secretaria
Municipal de
desenvolvimento,
Indústria,
Comércio,
Agricultura e
Serviços –
SEDICAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA – CMTER/GO, reunido em sessão ordinária virtual no dia
07 de abril de 2026, no uso de suas atribuições conforme determina o art. 3°, § 2° da Lei n° 13.667, de 17 de maio de 2018,
Resolução Codefat n° 888 de 02 de dezembro de 2020 e Portaria SPPE/SEPEC/ME nº5733 de 13 de maio de 2021.

RESOLVE

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão do Bloco de Ações e Serviços de Qualificação Social e Profissional, referente ao
exercício de 2024, do Município de Goiânia, em razão de ter concluido com base em análise das informações fornecidas pela
Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e Serviços – SEDICAS, que:

I – o grau de realização das ações previstas no PAS e as justificativas para sua não realização quando for o caso;
 Não foi realizado por não houver recursos suficiente e não teve previsão do MTE;

II – o grau de alcance das metas de resultado estabelecidas no PAS e as justificativas para os resultados efetivamente obtidos;
Não foi realizado por não houver recursos suficiente e não teve previsão do MTE;

III – a demonstração da execução das ações e serviços do SINE previstos no PAS;
Não foram executadas despesas relativas ao PAS SINE no exercício de 2025, em decorrência das dificuldades enfrentadas
durante o período de transição da gestão municipal, especialmente quanto à reorganização administrativa e à
tramitação de processos licitatórios;

IV – a comprovação de que a SEDICAS aplicou regularmente os recursos financeiros do FAT exclusivamente no financiamento da
execução das ações e serviços do SINE previstas no PAS, em observância às normas a elas aplicáveis;

Não houve qualquer uso dos recursos transferidos, nem da contrapartida, conforme extratos bancários das contas do
Fundo Municipal do Trabalho apresentados;



V – a verificação de que o órgão gestor local assegurou, sem descontinuidade, a execução das ações e serviços do SINE, caso os
recursos financeiros do FAT não tenham sido, total ou parcialmente, aplicados;
Apesar das ausência de execução financeira, a SEDICAS assegurou, sem descontinuidade, a execução das ações e
serviços do SINE, custeando com recursos próprios ( fonte própria do município) as despesas necessárias ao
funcionamento da unidade, por meio de estrutura administrativa já existente;

VI – a verificação de que as despesas foram comprovadas mediante documentos originais fiscais ou equivalentes, emitidos em
nome do respectivo órgão gestor locais;
Não houve qualquer uso dos recursos transferidos, nem da contrapartida;

VII – a verificação da realização de transferência automática de recursos financeiros do FAT e, caso negativo, se decorreu de
irregularidades no uso dos recursos ou de outras pendências de ordem técnica ou legal.
Não houve nenhum repasse federal.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura

Napoleão Batista Ferreira da Costa
Presidente do CMTER/GO

Goiânia, 08 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Napoleão registrado(a) civilmente como Napoleão
Batista Ferreira da Costa, Usuário Externo, em 10/04/2026, às 09:45, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alinne Marçal Cristino Rocha, Gerente de Captação
de Vagas, em 10/04/2026, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jairo da Cunha Bastos, Secretário Executivo, em
10/04/2026, às 14:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RONDINELY LEAL DA SILVA, Usuário Externo, em
10/04/2026, às 17:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rangel Francisco Pinto, Usuário Externo, em
10/04/2026, às 17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EDGAR SEGATO NETO, Usuário Externo, em
10/04/2026, às 19:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Vicznevski Neto, Usuário Externo, em
10/04/2026, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sthefany Oliveira, Usuário Externo, em 13/04/2026,
às 09:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Segurado Mesquita Fleury, Gerente da Rede
de Proteção, em 13/04/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Fagner Tavares registrado(a) civilmente como
Fagner Tavares de Almeida, Usuário Externo, em 13/04/2026, às 11:42, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Lacerda de Oliveira, Gerente de
Notas Fiscais e Declarações Eletrônicas, em 13/04/2026, às 15:09, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9858364 e o código CRC E86BCB38.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco B -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.8.000000294-9 SEI Nº 9858364v1



Item Especificação Unidade Quant Valor
mensal

Valor
Total

01
03 (três) vagas fixas para pernoite,
destinadas aos veículos oficiais do
SINE Municipal de Goiânia.

unidade 03

02 01 (uma) vaga rotativa para visitas
oficiais. unidade 01

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e

Serviços
Gerência de Apoio Administrativo e de Pessoal

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 4/2026

Torna-se público que o Município de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento,
Indústria, Comércio, Agricultura do Município de Goiânia, receberá propostas dentro do prazo de 03 dias
úteis, contados a partir da data desta publicação, através do e-mail compras.sedicas@gmail.com e WhatsApp
62 991065483, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do
art.75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Data da sessão: 22/04/2026
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Horário da Fase de Lances: 8h às 14h

1. OBJETO DA CONTARATAÇÃO DIRETA
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços conforme, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2 A contratação será realizada em lote único, considerando que os itens possuem relação direta entre

si e visam atender à mesma finalidade administrativa, conforme tabela constante abaixo.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso
de Contratação Direta quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – ComprasNet 4.0, disponível no endereço eletrônico
https:// www.gov.br/compras/pt-br

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.3.3.1 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.3.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.3.3 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

mailto:compras.sedicas@gmail.com
mailto:compras.sedicas@gmail.com
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://%20www.gov.br/compras/pt-br
https://%20www.gov.br/compras/pt-br


2.3.3.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.4 Aplica-se o disposto no 2.3.3.1 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços;

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3.8.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.8.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.8.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.8.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

3.8.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES
4.1 A partir das 8h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.



4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.4.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais
lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.5 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.6 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.7 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.8 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.8.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance.
5.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
5.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.4.1 contiver vícios insanáveis;
5.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
5.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.
5.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.

5.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.6.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.9 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.

5.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais
bem classificado da fase de lances.



6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.3.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.3.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.4 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.
6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação do Agente de Contratação, sob pena de
inabilitação.

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato, Ou instrumento equivalente a contratação de 12 meses.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


7.2 O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
aceitar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Contratação Direta.

7.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente será de 15 (quinze) dia, a contar da data do recebimento, prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

7.3.1 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

7.3.2 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

8. SANÇÕES
8.1 O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021,

ficará sujeito às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. Considerando a natureza e a gravidade da
infração cometida, as peculiaridades do caso concreto e os danos que dela provierem para a Administração
Pública, e observado o disposto no Decreto Municipal nº 966/2022.

9. Prazo para entrega do serviços
9.1 O prazo para entrega dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da ordem de

entrega

10. Do Pagamento
10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

11. Local da Entrega
Serão entregue na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA,

COMÉRCIO, AGRICULTURA E SERVIÇOS – SEDICAS, no endereço Avenida do Cerrado nº 999, Bloco
B, 2º Andar. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 O procedimento será divulgado no ComprasNet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas

- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

12.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;
12.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas;

12.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento;

12.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso;

12.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de
contratação na respectiva notificação.

12.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação ou
de sua desconexão.



12.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

12.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília, DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

12.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

12.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.

12.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;



2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, e
junto ao Município de Goiânia, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

3 Qualificação Econômico-Financeira:
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Goiânia, 08 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Saulo Roger Lourenço
Ferreira, Gerente de Apoio Administrativo e de Pessoal, em
09/04/2026, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9855613 e o código CRC EC2D7806.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco B
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.8.000000038-5 SEI Nº 9855613v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Chefia da Advocacia Setorial

CERTIDÃO Nº 998/2026

REEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE DESMEMBRAMENTO Nº 41084/2024

O Secretário Municipal de Eficiência, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 55-B da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 363, de 12 de janeiro
de 2023, e Lei Complementar nº 349, de 04 de março de 2022, bem como considerando o contido no Processo SEI
nº 26.37.000002049-6 de interesse de MARINETE ALVES DOS SANTOS.

RESOLVE

Art. 1º Fica aprovado o Desdobro do(s) Lote(s) 24, nº IPTU(s) 13601006280008, situados na RUA XAVANTES,
QUADRA I, LOTES 24, loteamento denominado LOTEAMENTO SHANGRY-LA, nesta capital, objeto da MATRÍCULAS N.º
88116, do REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO, com a finalidade de, após aprovado passar a constituir o Lotes
24A e 24B, com as seguintes características e confrontações:

1- SITUAÇÃO ATUAL

LOTE 24 ÁREA 960,00 m²
Frente RUA XAVANTES 20,00 m
Fundo LOTE 04 20,00 m

Lado direito LOTES 02 E 25 48,00 m
Lado esquerdo LOTE 23 48,00 m

2- SITUAÇÃO APÓS DESDOBRO

LOTE 24A ÁREA 480,00 m²

Frente RUA XAVANTES 10,00 m

Fundo LOTE 04 10,00 m

Lado direito LOTE 24B 48,00 m

Lado esquerdo LOTE 23 48,00 m

LOTE 24B ÁREA 480,00 m²

Frente RUA XAVANTES 10,00 m

Fundo LOTE 04 10,00 m

Lado direito LOTES 02 E 25 48,00 m

Lado esquerdo LOTE 24A 48,00 m



Parágrafo único.  A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo interessado, no
Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo
com o art. 18, da Lei Federal nº 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Secretaria
Municipal da Fazenda, com a apresentação dos seguintes documentos:

I - Certidão de Matrícula atualizada do(s) imóvel(is), expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis
competente;

II - Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de desmembramento e de
inscrições municipais de imóveis;

III - Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o caso.

Art. 2º. Fica revogada, em seu inteiro teor, a Certidão de Desmembramento n.º 41084/2024, publicada no
Diário Oficial edição nº 8614 de 03 de setembro de 2025.

Art. 3º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação.

Goiânia, na data da assinatura digital.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Harasymowicz de Almeida Taguatinga, Chefe da
Advocacia Setorial, em 01/04/2026, às 11:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário Municipal
de Eficiência, em 07/04/2026, às 07:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9796766 e o código CRC 6E757C68.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.37.000002049-6 SEI Nº 9796766v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 65/2026

1. COMPROMITENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EFICIÊNCIA
– SEFIC da DLA AUTO PEÇAS LTDA.

2. DO FUNDAMENTO: Em conformidade com o disposto no Art. 86, §6º da Lei Complementar nº 368, de 15
de dezembro de 2023, Despacho n° 120/2026 da Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas (9716480) e Parecer
Técnico n° 52/2026 da Superintendência de Análise e Licenciamento (9717632).

3. OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem por objeto estabelecer prazo para sanar as pendências
visando a emissão de Licença Provisória de Localização e Funcionamento do estabelecimento localizado na Av. Bartolomeu
Bueno, n° 96, quadra 07 lote 04 - CEP. 74.323-110, Vila Mauá, Goiânia-GO.

4. DO PRAZO: Fica estabelecido entre as partes o prazo de 03 (três) meses para o cumprimento das
obrigações de fazer elencadas na Cláusula Segunda, passível de prorrogação.

5. LOCAL E DATA: Goiânia, data da assinatura eletrônica.

FERNANDO ANTÔNIO RIBEIRO PETERNELLA

Secretário Municipal de Eficiência

Goiânia, 26 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário Municipal
de Eficiência, em 27/03/2026, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9745196 e o código CRC 588F8AAE.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.37.000003041-6 SEI Nº 9745196v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 3968/2026

Processo nº 25.24.000029616-1

Nome:  Secretaria Municipal de Educação / Ministério Filantrópico Terra Fértil/Centro de Educação Infantil
Pedacinho do Céu

Assunto: Convênio/1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 054/2025

À vista do contido nos autos,  dos termos da Resolução nº 1/2026- CD/FNDE (9525253), bem como
do  Parecer Jurídico nº 197/2026 (9684977), da Chefia da Advocacia Setorial/SME, resolvo ratificar o  Memorando nº
11/2026 (9680466) da Gerência do Programa de Alimentação Escolar/Diretoria de Administração Educacional desta Pasta, e
AUTORIZAR a celebração do 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 054/2025, a ser pactuado entre o Município de
Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, inscrito no
CNPJ 37.622.339/0001-30, para o fornecimento de alimentação escolar, em caráter suplementar, ao Centro de Educação
Infantil Pedacinho do Céu, visando ao reajuste de valores da transferência de recursos financeiros oriundos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), considerando o valor acrescido de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais),
conforme Dotação Orçamentária 2026.1750.12.306.0098.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000, indicada para o
exercício de 2026.

Publique-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 10/04/2026, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9821937 e o código CRC 42121282.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000029616-1 SEI Nº 9821937v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 3986/2026

Processo nº 25.24.000029665-0

Nome: Ministério Filantrópico Terra Fértil/ Centro de Educação Infantil Sonho Meu

Assunto: Convênio/1º Termo de Apostilamento

À vista do contido nos autos, dos termos da Resolução nº 1/2026- CD/FNDE (9560768), bem como
do  Parecer Jurídico nº 197/2026/CHEADV (9789703), da Chefia da Advocacia Setorial/SME, resolvo ratificar
o Memorando nº 11/2026 (9680038), da Gerência do Programa de Alimentação Escolar/Diretoria de
Administração Educacional desta Pasta, e AUTORIZAR a celebração do 1º Termo de Apostilamento ao Convênio
nº 123/2025, a ser pactuado entre o Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação,
e o  Ministério Filantrópico Terra Fértil, inscrito no CNPJ sob nº 37.622.339/0001-30, para o fornecimento de
alimentação escolar, em caráter suplementar, ao Centro de Educação Infantil Sonho Meu, visando ao reajuste de
valores da  transferência de recursos financeiros oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE),  considerando o valor acrescido de  R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), conforme  Dotação
Orçamentária 2026.1750.12.306.0098.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000, indicada para o exercício de
2026.

Publique-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária
Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9827928 e o código CRC
B6AE4F07.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000029665-0 SEI Nº 9827928v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400142

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000028943-7

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): MEIREDALVA ALVES MOURA LOPES - ***.041.271-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400142,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 26/03/2025 a 25/03/2026.

DATA DE ASSINATURA: 25/03/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:02, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9622321 e o código CRC 70D1E594.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9622321v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400362

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000028912-7

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): LIDIA MARIA DA ROCHA - ***.517.455-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400362,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 02/04/2025 a 01/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 01/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:02, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9621780 e o código CRC 00D73D8C.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9621780v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400561

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000028883-0

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): HELIDA JOSE DE OLIVEIRA - ***.416.201-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400561,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 03/04/2025 a 02/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 02/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:01, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:37, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9602636 e o código CRC E2223CEE.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9602636v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400650

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029420-1

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): JACQUELINE ROSA MESQUITA DE MIRANDA - CPF:***.817.251-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400650,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 04/04/2025 a 03/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 03/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 11:26, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9523387 e o código CRC D11153F0.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9523387v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400654

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029398-1

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): ANA CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA - CPF:***.872.241-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400654,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 04/04/2025 a 03/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 03/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 09:20, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9515830 e o código CRC 9A35BF61.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9515830v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400709

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029412-0

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): ELINDINALVA RIBEIRO DE SOUSA SILVA - CPF:***.346.731-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400709,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 05/04/2025 a 04/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 04/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 09:24, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9521352 e o código CRC F4B6C7CC.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9521352v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400713

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029793-6

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): ANDREIA PIRES MOTA LOPES - CPF:***.923.851-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400713,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 05/04/2025 a 04/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 04/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 09:21, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9517720 e o código CRC D8BCE294.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9517720v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400742

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029433-3

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a):  KARINA ALMEIDA MIRANDA - CPF:***.030.336-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400742,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 05/04/2025 a 04/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 04/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 11:27, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9523996 e o código CRC 2F9B90BE.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9523996v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400747

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029459-7

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): MICHELLE APARECIDA MONSEF - CPF:***.371.071-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400747,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 05/04/2025 a 04/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 04/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 11:31, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9548917 e o código CRC 9DF3A045.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9548917v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400811

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029444-9

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): LUCINEIDE PEREIRA - CPF:***.766.154-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400811,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 09/04/2025 a 08/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 08/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 11:29, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9545085 e o código CRC 17C95489.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9545085v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400832

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000033160-3

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): ADRIA CRISTINA FAGUNDES SILVEIRA DOMINGOS - CPF:***.998.721-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400832,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 09/04/2025 a 08/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 08/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 09:21, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9515568 e o código CRC AD5B76A9.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9515568v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400835

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029768-5

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): WANESSA CAVALCANTE DE OLIVEIRA - CPF:***.481.281-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400835,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 09/04/2025 a 08/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 08/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 11:33, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9551996 e o código CRC 62E7318C.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9551996v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400843

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029417-1

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): GLAUKIO JOSE DE MIRANDA - CPF:***.512.181-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400843,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 09/04/2025 a 08/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 08/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 09:25, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9522201 e o código CRC 06B2770D.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9522201v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400851

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029408-2

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): CRISTIANE PIRES MOREIRA - CPF:***.711.681-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400851,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 09/04/2025 a 08/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 08/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 09:24, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9521008 e o código CRC 6E6A3456.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9521008v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400855

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029422-8

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): JOICE PEREIRA DE QUEIROZ - CPF:***.499.721-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400855,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 09/04/2025 a 08/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 08/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 11:27, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9523721 e o código CRC 572B95E9.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9523721v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400863

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029436-8

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): LUCIENE DIAS VIEIRA DO NASCIMENTO - CPF:***.860.622-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400863,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 08/04/2025 a 07/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 07/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 11:28, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9543546 e o código CRC 8E01170B.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9543546v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400867

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029428-7

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): ADNEIA BARRETO GOMES VALADAO - CPF:***.655.161-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400867,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 08/04/2025 a 07/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 07/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 09:21, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9512777 e o código CRC A1A4AAE4.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9512777v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400869

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029466-0

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): POLIANA MARTINS BARBOSA OLIVEIRA - CPF:***.495.531-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400869,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 08/04/2025 a 07/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 07/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 11:32, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9550547 e o código CRC BEB3CA75.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9550547v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400873

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029434-1

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): KATIA CRISTINA BRANDAO - CPF:***.493.641-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400873,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 08/04/2025 a 07/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 07/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 11:28, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9543238 e o código CRC 9E29078F.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9543238v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400877

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029450-3

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): MARIA APARECIDA VAZ RIBEIRO DA SILVA  - CPF:***.026.981-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400877,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 08/04/2025 a 07/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 07/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 11:29, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9545450 e o código CRC 9764A5CC.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9545450v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400880

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029461-9

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): NEURACI MATIAS DOS SANTOS SILVA ROCHA - CPF:***.072.711-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400880,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 08/04/2025 a 07/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 07/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 11:31, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9550250 e o código CRC 01CA8CDB.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9550250v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400895

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029399-0

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): ANA PAULA DE ALMEIDA - CPF:***.332.301-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400895,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 08/04/2025 a 07/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 07/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 09:20, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9516073 e o código CRC AF3AD7CA.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9516073v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202400989

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029795-2

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): ARLETE JAMARO DA SILVA - CPF:***.120.902-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202400989,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 10/04/2025 a 09/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 09/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 09:22, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9517992 e o código CRC 18CC6004.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9517992v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401027

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029403-1

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): AURENITA DE SOUZA MARTINS - CPF:***.610.171-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401027,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 10/04/2025 a 09/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 09/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 09:22, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9519350 e o código CRC 1F20B15A.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9519350v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401178

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030386-3

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): MAIZA LOPES NUNES DA SILVA AMORIM   - ***.209.801-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401178,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 15/04/2025 a 14/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 14/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:05, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9689136 e o código CRC B9DBCD57.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9689136v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401191

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030359-6

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): KEIDILAINE COSTA DA SILVA MARCAL - ***.211.901-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401191,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 15/04/2025 a 14/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 14/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:04, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9683139 e o código CRC 81C44744.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9683139v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401192

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030380-4

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): LUCIMEIRE DA SILVA GONÇALVES  - ***.387.276-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401192,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 15/04/2025 a 14/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 14/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:05, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9688885 e o código CRC 194F5C26.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9688885v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401213

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030360-0

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): KEILA APARECIDA GONCALVES - ***.498.491-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401213,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 15/05/2025 a 14/05/2026.

DATA DE ASSINATURA: 14/05/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:04, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9683215 e o código CRC 31C5B6B6.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9683215v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401218

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030576-9

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): HILLANA LINO DO CARMO - ***.657.431-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401218,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 15/04/2025 a 14/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 14/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:01, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9606531 e o código CRC 973E45B3.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9606531v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401263

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030319-7

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): IRISMAR CARVALHO DOS SANTOS VIANA - ***.889.071-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401263,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 15/04/2025 a 14/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 14/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:02, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9614424 e o código CRC 04F1A0D0.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9614424v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401342

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030347-2

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): JOSEANY AUGUSTA DE OLIVEIRA MORAIS - ***.339.911-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401342,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 16/04/2025 a 15/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 15/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:03, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9682541 e o código CRC 5D43C06D.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9682541v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401373

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030349-9

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): JOSENEIDE BARBOSA DA SILVA  - ***.305.503 -**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401373,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 16/04/2025 a 15/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 15/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:03, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9682677 e o código CRC 902C7321.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9682677v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401378

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030384-7

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): LUCY LEITE DE SOUSA   - ***.521.874-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401378,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 16/04/2025 a 15/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 15/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:05, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9689015 e o código CRC 0F16709E.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9689015v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401379

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030363-4

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): LEIDA LUANA TITO - ***.899.201-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401379,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 16/04/2025 a 15/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 15/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:04, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9684065 e o código CRC 94600A03.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9684065v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401400

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030324-3

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): ISMA DE JESUS NEVES FURTADO SOUZA - ***.360.302-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401400,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 16/04/2025 a 15/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 15/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:02, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9682164 e o código CRC 087B01F8.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9682164v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401491

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030311-1

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): GLAUCIANE TAVARES SANTIAGO FERREIRA - ***.093.111-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401491,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 16/04/2025 a 15/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 15/04/2025  

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:00, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:36, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9591821 e o código CRC 050027BD.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9591821v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401496

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030356-1

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): KARLLA CHRISTINA FERREIRA DA CUNHA GOMES - ***.608.401-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401496,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 16/04/2025 a 15/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 15/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:03, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9683003 e o código CRC 2BB08731.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9683003v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401523

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029785-5

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): REGINA POTIRA PEREIRA LIMA GOMES - CPF:***.548.552-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401523,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 09/04/2025 a 08/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 08/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 11:32, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9550919 e o código CRC 6097E750.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9550919v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401541

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030531-9

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): KATIA DA SILVA PIRES - ***.283.741-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401541,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 17/04/2025 a 16/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 16/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:03, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9683081 e o código CRC ED6418A4.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9683081v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401550

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030328-6

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): JANAYNA FERNANDES CARVALHO ANDREOTTI - ***.675.681-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401550,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 17/04/2025 a 16/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 16/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:02, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9682298 e o código CRC 3F03E5E2.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9682298v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401597

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030387-1

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): MARA ELIZABETH HILARIO GOMES SOARES   - ***.023.141-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401597,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 17/04/2025 a 16/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 16/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:06, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9689204 e o código CRC A1AEC79A.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9689204v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401625

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030361-8

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): KENIA NONATO - ***.587.831-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401625,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 17/04/2025 a 16/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 16/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:04, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9683591 e o código CRC 9BFE1E36.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9683591v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401678

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030317-0

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): HILDA MARIA SILVA TEIXEIRA - ***.135.081-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401678,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 17/04/2025 a 16/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 16/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:01, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:38, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9603949 e o código CRC 0AC9EB69.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9603949v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401818

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029789-8

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): FILIPE COIMBRA NOGUEIRA - CPF:***.306.989-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401818,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 08/04/2025 a 07/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 07/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 09:25, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9521957 e o código CRC C5B205C5.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9521957v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401832

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030312-0

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): GLEIBE REGINA SILVA DE OLIVEIRA - ***.840.701-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401832,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$  R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e
quatro reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 18/04/2025 a 17/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 17/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:01, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:36, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9592923 e o código CRC E9ECDA64.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9592923v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401836

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030333-2

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): JOSAINE VIEIRA MONTEIRO - ***.840.571-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401836,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 18/04/2025 a 17/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 17/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:02, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9682449 e o código CRC 844423C5.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9682449v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401861

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030533-5

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): KIZZY MARIA GONZAGA DE JESUS - ***.559.031-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401861,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 18/04/2025 a 17/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 17/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:04, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9683978 e o código CRC F046950B.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9683978v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401874

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030379-0

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): LUANA SUELY ROSA DOS SANTOS NUNES  - ***.281.201-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401874,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 18/04/2025 a 17/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 17/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:05, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9687989 e o código CRC 17B69126.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9687989v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202401879

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030316-2

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): GREICE DOS SANTOS AGUIAR - ***.986.692-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202401879,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 18/04/2025 a 17/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 17/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:01, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:37, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9593460 e o código CRC 7264D18D.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9593460v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202402049

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030364-2

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): LEIDIANE ALVES DE CASTRO - ***.598.301-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202402049,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 19/04/2025 a 18/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 18/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:05, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9684193 e o código CRC 2FBF0385.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9684193v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202402059

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030366-9

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): LEILA CRISTINA LOPES DA SILVA  - ***.141.731-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202402059,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 19/04/2025 a 18/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 18/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:05, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9684431 e o código CRC 5E440201.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9684431v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202402074

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030355-3

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): KARLA PATRICIA PINTO RODRIGUES  - ***.556.851-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202402074,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 19/04/2025 a 18/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 18/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:03, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9682924 e o código CRC 18F8C9F3.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9682924v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202402091

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000030353-7

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): JULIANA DE OLIVEIRA RASMUSSEN - ***.672.281-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202402091,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 19/04/2025 a 18/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 18/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 19/03/2026, às 15:03, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
22/03/2026, às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 23/03/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9682794 e o código CRC 9D1B84F6.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000010391-1 SEI Nº 9682794v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO Nº 202403813

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000029813-4

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SME

CONTRATADO (a): MEIRE DANIELA CAETANO DE CARVALHO - CPF:***.024.811-**

OBJETO: A prorrogação do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 202403813,
formalizado em conformidade ao Processo Seletivo Simplificado, realizado via Edital n°
001/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, § Único, III ou IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

. VALOR MENSAL: R$ 3.716,64 (três mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro
centavos)

. VALOR ANUAL: R$ 58.417,57 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos)

. VALOR GLOBAL (TOTAL):R$ 114.794,37 (cento e quatorze mil e setecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

20241750123650142201431900400101, ou 20241750123650142207731900400101, ou
20241750123610141201731900400101, ou 20241750123660143216831900400101, ou
20241750123670141208031900400101

VIGÊNCIA: Prorrogado a partir do dia 10/04/2025 a 09/04/2026.

DATA DE ASSINATURA: 09/04/2025

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Nara Alves da Silva,
Profissional de Educação II, em 24/03/2026, às 11:30, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Maione Campos,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em
26/03/2026, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomez Miziara, Diretor
de Gestão de Pessoas, em 27/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kely Cristina Monteiro Vieira
da Silva, Superintendente de Gestão da Rede e Inovação Educacional,
em 27/03/2026, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 10/04/2026, às 21:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9548125 e o código CRC C6FE3373.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000008936-6 SEI Nº 9548125v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 221, 17 DE MARÇO DE 2026

Designa como Gestor e Fiscal, referente ao Processo SEI nº 25.29.000014041-
9, as servidoras que se especificam.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
conferidas por meio da edição da Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei
Complementar nº 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto nº 046, de 07 de janeiro de 2021; e

Considerando o disposto nos artigos 104, inciso III e 117 da Lei 14.133/2021 e artigo 13º, inciso I, da
Instrução Normativa nº 09/2023 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, na qual dispõe que a execução do contrato
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado;

Considerando a Instrução Normativa CGM nº 002/2018, da Controladoria Geral do Município, publicada no
Diário Oficial do Município nº 6.748, de 06 de fevereiro de 2018;

Considerando Processo SEI nº 25.29.000014041-9, que tem como objeto a aquisição de Aparelho de Pressão
Positiva (CPAP), por meio da modalidade DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO com fulcro no Artigo 75, inciso II da Lei nº
14.133/2021, em cumprimento à Decisão Judicial do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, processo judicial nº 5294129-
69.2025.8.09.0051.

RESOLVE:

Art. 1º Designar como GESTORA do Processo SEI Nº 25.29.000014041-9, a servidora JULIANA BERNARDES
LEÃO DE OLIVEIRA, Matrícula nº 1630261-01, CPF: ****.311.731-**, Gerente de Planejamento e Suprimentos da Rede da
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Designar como FISCAL do Processo SEI Nº 25.29.000014041-9, a servidora SUSAN LISBETH M.
OLIVEIRA, matrícula: 1039016-01, CPF ***.265.221-**, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º As representantes anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§1º As decisões e providências que ultrapassarem a competência da representante designado(a) deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, dentre elas, verificar previamente
a necessidade de prorrogação de prazos contratuais evitando que haja descontinuidade da execução do contrato, sob pena
de responsabilização do agente que vier a dar causa.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário Municipal de
Saúde, em 13/04/2026, às 17:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9653134 e o código CRC 9F2673A8.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000014041-9 SEI Nº 9653134v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 234, DE 25 DE MARÇO DE 2026

Designa como Gestor e Fiscal, referente ao Processo SEI nº 25.29.000009550-
2, as servidoras que se especificam.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no exercício de suas atribuições legais conferidas por
meio da edição da Lei Complementar nº 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto nº 03 de 1º de janeiro de 2025; e:

Considerando o disposto nos artigos 104, inciso III e 107 da Lei 14.133/2021 e artigo 13°, inciso I, da
Instrução Normativa n° 09/2023 do Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, na qual dispõe que a execução do contrato
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado;

Considerando a Instrução Normativa CGM nº 002/2018, da Controladoria Geral do Município, publicada no
Diário Oficial do Município n°6.748, de 06 de fevereiro, de 2018;

Considerando Processo SEI nº 25.29.000009550-2, que tem como objeto a aquisição de Aparelho de Pressão
Positiva (CPAP), por meio da modalidade DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO com fulcro no Artigo 75, inciso VIII da Lei nº
14.133/2021, em cumprimento à Decisão Judicial do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, processo judicial nº  5183512-
42.2025.8.09.0051.

RESOLVE:

Art. 1º Designar como GESTORA do Processo SEI Nº 25.29.000009550-2, a servidora JULIANA BERNARDES
LEÃO DE OLIVEIRA, Matrícula nº 1630261-01, CPF: ****.311.731-**, Gerente de Planejamento e Suprimentos da Rede da
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Designar como FISCAL do Processo SEI Nº 25.29.000009550-2, a servidora SUSAN LISBETH M.
OLIVEIRA, matrícula: 1039016-01, CPF ***.265.221-**, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º Os representantes anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§1º As decisões e providências que ultrapassarem a competência da representante
designado(a) deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, dentre elas, verificar previamente a necessidade de prorrogação de prazos contratuais
evitando que haja descontinuidade da execução do contrato, sob pena de responsabilização do agente que
vier a dar causa.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário Municipal de
Saúde, em 13/04/2026, às 17:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9734499 e o código CRC 1C86EBD5.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000009550-2 SEI Nº 9734499v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 260, 08 DE ABRIL DE 2026

Altera a Portaria 030/2026 que designa Gestor e Fiscal do
Contrato nº 2169/2025, decorrente do Processo nº
25.29.000018258-8, os servidores que se especificam.

A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, conferidas por meio da edição da Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021 e do
Decreto nº 046, de janeiro de 2021; e

Considerando o disposto nos artigos 104, inciso III e 117 da Lei 14.133/2021 e artigo 13º,
inciso I, da Instrução Normativa nº 09/2023 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, na qual dispõe
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
especialmente designado;

Considerando a Instrução Normativa CGM nº 002/2018, da Controladoria Geral do Município,
publicada no Diário Oficial do Município n°6.748, de 06 de fevereiro de 2018;

Considerando o Contrato nº 2169/2025, que tem por objeto contratação de serviços
continuados em limpeza, higienização e conservação das instalações físicas internas e externas, e ainda,
limpeza e/ou desinfecção de superfícies, mobiliários e equipamentos hospitalares, com fornecimento de
mão de obra exclusiva, equipamentos, utensílios e materiais, a ser empreendida nas unidades assistenciais e
demais dependências da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, celebrado entre a Secretaria Municipal
de Saúde e a empresa REAL JG FACILITIES, referente ao Pregão Eletrônico nº 90022/2025 e seus anexos,
Processo nº 25.29.000018258-8;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam alterados os Artigos 1º e 2º da Portaria nº 030/2026/GS, de 19 de janeiro de
2026, publicada na Edição nº 8705 de 21 de janeiro de 2026 do Diário Oficial do Município de Goiânia,
sendo que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1º Designar, como Gestor do Contrato nº 2169/2025, o servidor Lídia de
Melo Daris, matrícula nº 1515950-03 CPF nº ***.715.***-10, ocupante do cargo de Gerente
de Apoio Administrativo, lotado na Diretoria de Infraestrutura e Logística, da Secretaria
Municipal de Saúde, decorrente do Processo SEI nº 25.29.000018258-8.

Art. 2º Designar, como Fiscal do Contrato nº 2169/2025, os seguintes
servidores, ocupante dos cargos de Coordenadores Administrativos, da Secretaria Municipal
de Saúde, decorrente do Processo SEI n° 25.29.000018258-8:

1. Elizabete Rigo de Sousa Tolentino, matrícula nº 2041355-01, CPF nº
***.290.***-15, ocupante do cargo de Coordenador Geral do Distrito Sanitário Oeste;

2. Julianna Dias Batista, matrícula nº 1456180-02, CPF nº ***.247.***-10,
ocupante do cargo de Coordenador Administrativo do Distrito Sanitário Noroeste;

3. Luciana Martins Costa, matrícula nº 1181513-01, CPF nº ***.373.***- 00,
ocupante do cargo de Coordenador Administrativo do Distrito Sanitário Campinas Centro;

4. Luciene José Rosa, matrícula nº 969451-01, CPF nº ***.885.***-04,
ocupante do cargo de Coordenador Administrativo do Distrito Sanitário Sudoeste;



5. Flávia Monique Pereira, matrícula nº 910090-01, CPF nº ***.063.***-03,
ocupante do cargo de Coordenador Administrativo do Distrito Sanitário Norte;

6. Laryssa Oliveira da Silva, matrícula nº 984191-02, CPF nº ***.243.***-02,
ocupante do cargo de Coordenador Administrativo do Distrito Sanitário Leste;

7. Vilma Célia Vasconcelos Baptista, matrícula nº 715956-01, CPF nº
***.748.***-53 , ocupante do cargo de Coordenador Técnico do Distrito Sanitário Sul."

Art. 2º Mantém-se inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 030/2026.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário
Municipal de Saúde, em 13/04/2026, às 17:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9853791 e o
código CRC BB82279A.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000018258-8 SEI Nº 9853791v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

DESPACHO N.º 2004/2026

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, conforme a Lei Complementar nº 335/2021 e o Decreto nº 03/2025, considerando o disposto nos
artigos 58, 87 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como o item 16.2.3.1 do
Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 007/2021 SRP - SAÚDE.

Considerando a inexecução contratual por parte da empresa DISTRIBUIDORA BRASIL COMERCIAL DE
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 07.640.617/0001-10, conforme consta nos autos do processo
SEI nº 22.29.000027280-7; 

Considerando o Parecer n.º 1976/2023 (2872986), da Advocacia Setorial, bem como Despacho n.º
4142/2023 (2901140) do Secretário Municipal de Saúde;  

Considerando a Decisão  Administrativa (9437276) do Gabinete do Prefeito publicada no Diário Oficial
do Município na Edição nº 8727 de 24/02/2026; 

Considerando que os materiais adquiridos, são de grande interesse e necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde de Goiânia; 

Considerando, a flagrante negligência da empresa DISTRIBUIDORA BRASIL COMERCIAL DE PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, em cumprir o pactuado, expondo eventualmente a risco a qualidade e eficiência do
Sistema Público de Saúde, pela falta do bem adquirido e não entregue em data firmada; 

Considerando que a Contratada tem ciência de todas essas implicações, e ainda assim, deixou de
cumprir sua obrigação, demonstrando sua falta de compromisso para com o Poder Público;

RESOLVE: aplicar à Empresa DISTRIBUIDORA BRASIL COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 07.640.617/0001-10 PENA DE MULTA, no valor total de R$ 1.836,00 (mil oitocentos
e trinta e seis reais), correspondentes a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, conforme previsto no
art. 87, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, no art. 3, inciso II do Decreto nº 2.271/2019 e no item 16.2.3.1 do Edital
de Licitação Pregão Eletrônico nº 007/2021 SRP - SAÚDE.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E INTIME-SE.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário Municipal
de Saúde, em 08/04/2026, às 12:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9751546 e o código CRC F1A5CBDF.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.29.000027280-7 SEI Nº 9751546v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Contratos e Convênios e Credenciamentos

EXTRATO CONTRATO Nº 345/2026

PROCESSO nº: 25.29.000013684-5
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: AVENIR FURTADO DA SILVA NETO LTDA - 28.032.039/001-00

DO OBJETO: Aquisição de Gênero Alimentício – hortifrutigranjeiros para suprir as necessidades das Residências Terapêuticas Beija-
flor I e II, Esperança I e II, Novo Mundo I e II e do Pronto Socorro Psiquiátrico Wassily Chuc da Secretaria Municipal de Saúde, por um
período de 12 (doze) meses, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste edital e anexos.

VALORES DA CONTRATAÇÃO: 

· VALOR MENSAL: R$ 23.912,88 (Vinte três mil, novecentos e doze reais e oitenta e oito reais)
· VALOR ANUAL: R$ 286.954,56 (Duzentos oitenta seis mil, novecentos cinquenta e
· VALOR GLOBAL (TOTAL): R$ 286.954,56 (Duzentos oitenta seis mil, novecentos cinquenta e quatro reais e cinquenta seis centavos).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da publicação de seu extrato no PNCP – Portal
Nacional de Contratações Públicas, na forma do art. 106 da Lei 14.133/2021, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei
n° 14.133, de 2021.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária, prevista
no orçamento do Município de Goiânia, para o exercício de 2025, na classificação nº 2026.2150.10.302.0069.2113.33903000-107.

DO PREÇO: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 286.954,56 (Duzentos oitenta seis mil, novecentos cinquenta e quatro
reais e cinquenta seis centavos).

DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2026

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário Municipal de
Saúde, em 08/04/2026, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9779236 e o código CRC 84A0E5B5.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000013684-5 SEI Nº 9779236v1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Contratos e Convênios e Credenciamentos

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 033/2026

PROCESSO SEI: 25.29.000043092-1
COMPROMITENTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde
COMPROMISSÁRIA: Associação De Combate Ao Câncer Em Goiás – CNPJ: 01.585.595/0001-57

OBJETO: Repasse de recursos financeiros do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde destinados à entidade , conforme Plano
de Trabalho por meio do Fundo Municipal de Saúde.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Portaria GM/MS nº 6.928, de 28 de maio de 2025, Portaria GM/MS nº 8.332,
de 06 de outubro de 2025, Despacho nº 953/2026 emitido pela Chefia da Advocacia Setorial/SMS e Despacho Autorizativo nº 1884/2026/SMS
constante no processo nº 25.29.000043092-1.

VALOR : Estimado em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), - parcela única.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026.2150.10.302.0069.2113.33903900.282.

VIGÊNCIA: O presente instrumento tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2026.

Luiz Gaspar Machado Pellizzer
Secretário Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário Municipal de
Saúde, em 09/04/2026, às 15:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9807003 e o código CRC 40A3735F.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000043092-1 SEI Nº 9807003v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Presidência da Comissão Especial de Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 900014/2026 – SAÚDE

O Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no uso de suas atribuições legais e na conformidade dos autos do
Pregão Eletrônico nº 900014/2026 – SAÚDE, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Processo SEI nº 25.29.000027933-6,
cujo objeto é aquisição de maca ginecológica elétrica, na modalidade Pregão Eletrônico, com entrega em PARCELA
ÚNICA a fim de promover a ampliação do acesso à pessoa com deficiência nas unidades de saúde da atenção
primária, bem como a qualificação do atendimento ofertado. Considerando que os valores ofertados se encontram
dentro da média de preços levantada através de ampla pesquisa de mercado. Tudo de acordo com o Termo de
Julgamento (9864703) e manifestação regimental exarada, através do Parecer Jurídico nº 394/2026 (9870264),
resolve HOMOLOGAR o presente procedimento licitatório e AUTORIZAR a despesa, conforme dados abaixo:

· GIGANTE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI – CNPJ: 11.050.321/0001-17

Item Qtd. Descritivo Marca

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total
(R$)

1 02 Unid. MACA GINECOLÓGICA ELÉTRICA - Maca/Mesa
Ginecológica com acionamento elétrico,
totalmente automatizada e individualizado para
subida, descida, encosto, perneira e posição
maca. Movimentos através de moto-redutor
isento de óleo e base com 04 rodízios.
Estofamento em PU injetado na cor azul escuro
e revestido em PVC cristal
Estrutura da em aço maciço com pintura epóxi
de alta resistência, e tratamento
antiferruginoso.
Com revestimento em PU injetado, na cor azul
escuro em todas as partes.
Comando por meio de pedal e acionadores
possíveis de sofrerem assepsia. Sistema volta a
zero e posição de trabalho.
Capacidade de peso 180 a 250 kg.
Chave geral liga e desliga bipolar. Fusível externo
de segurança. Alimentação elétrica 220-60hz ou
BIVOLT.
Dimensões aproximadas: 1,80 x 0,55 x 0,95 cm.

Deve acompanhar:
- Apoio de braços e de coxas com regulagem
horizontal, vertical e longitudinal;
- Apoio de pés com regulagem horizontal e
longitudinal;
- Apoio de cabeça anatômico com ajuste de
posição;

Gigante Prod.
Médicos

14.800,00 29.600,00



- Suporte para lençol de papel em aço tubular,
com sistema de mola para facilitar substituição
do rolo.
- Gaveta auxiliar para coleta de material em aço
inox, com sistema de segurança.

Deve possuir: Registro de ANVISA, AFE, Selo do
INMETRO. Garantia mínima de 12 meses e
manual do usuário em português.

Valor Total: 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos reais).

Luiz Gaspar Machado Pellizzer
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado
Pellizzer, Secretário Municipal de Saúde, em 10/04/2026, às 17:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9887787 e o código CRC 5A1F687F.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000027933-6 SEI Nº 9887787v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos
Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 77, 06 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre designação de Gestor e Fiscal do
Processo SEI nº 25.10.000009038-0 e dá outras
providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS - SEMASDH, com poderes outorgados por intermédio do Decreto nº 13, de 01
de janeiro de 2025, conforme estabelece o Art. 8, inciso III, do Regimento Interno desta Secretaria,
ora aprovado pelo Decreto Municipal nº 697, de 28 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa em conformidade com o art.2°§ 1.º da IN.02/2018-CGM, a servidora
CECÍLIA LIMA DA SILVA, matrícula n° 1526600, CPF: 704.***.***-76, lotada na Gerência de Segurança
Alimentar e Nutricional da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos - SEMASDH, para atuar como GESTORA do Processo SEI 25.10.000009038-0 ,
referente a contratação de empresa para o fornecimento de câmara refrigerada, para suprir a
necessidade do Banco de Alimentos da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência
Social e Direitos Humanos – SEMASDH.

A referida servidora deverá observar o disposto no artigo 6º da IN 02/2018-CGM.

Art. 2º - E para atuar como FISCAL do Processo 25.10.000009038-0, a servidora
DANIELLE CARMO DE ALMEIDA, matrícula n° 904937, CPF: 025.***.***-17, lotada na Gerência de
Segurança Alimentar e Nutricional da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência
Social e Direitos Humanos - SEMASDH.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato, aditivos e de sua garantia quando houver.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES,
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

Goiânia, 06 de abril de 2026.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH



Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis,
Diretor Administrativo, em 06/04/2026, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas,
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos, em 07/04/2026, às 16:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9819443 e
o código CRC 772D0943.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000009038-0 SEI Nº 9819443v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos
Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMASGYN Nº 35, 01 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre o cancelamento de inscrição do Centro
Promocional Todos os Santos no Conselho Municipal
de Assistência Social de Goiânia - CMASGyn.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, reunido em sua sessão Plenária Extraordinária no dia 19 de março de 2026,

Considerando:

a) a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS nº. 014/2014, que
define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social,
bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de
Assistência Social;

b) a Resolução CNAS nº. 109/2009, aprova a tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais;

c) a Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia – CMASGyn nº.
038/2014, que dispõe sobre a aprovação dos Procedimentos para a Inscrição e atualização de
inscrição das entidades socioassistenciais no CMASGyn;

d) a Resolução CMASGyn Nº. 075/2023, que dispõe sobre o acréscimo de critérios para
Inscrição e atualização de inscrição das entidades socioassistenciais no CMASGyn – alterando os
artigos 1º e 2º da Resolução 38/2014.

e) o Parecer do Colegiado de Câmara nº 167/2025 aprovado na Plenária Extraordinária
do dia 30/10/2025 que deliberou pela visita técnica de fiscalização na entidade (diligência);

f) o Ofício CMASGyn nº 271/2025 encaminhado ao Centro Promocional Todos os
Santos informando diligência;

g) o Relatório da Visita Técnica de Fiscalização realizada no dia 02/03/2026, no período
matutino no Centro Promocional Todos os Santos;

h) o Ofício nº 29/2026/CEPROAVA, solicitando o descredenciamento CMASGyn;

i) o Parecer do Colegiado de Câmara nº 52/2026 aprovado na Plenária Extraordinária
do dia 19/03/2026 que defere o pedido de cancelamento de inscrição junto ao CMASGyn;

Resolve:

Art. 1º. Cancelar a Inscrição do Centro Promocional Todos os Santos, sob CNPJ de nº.:
00.418.715/0001-69, sob Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social - CMASGyn nº 343,



livro nº 004, página nº 041, desde 24/04/2013.

Art. 2º. Comunicar da decisão proferida à Instituição interessada.

Art. 3º. Proceder aos demais encaminhamentos decorrentes e necessários.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua assinatura.

Presidência do Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia, aos dezenove dias
do mês de março de 2026.

Arízio Ribeiro dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMASGyn

Goiânia, 01 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Arizio Ribeiro dos Santos,
Presidente do Conselho Municipal de Asssitência Social, em 13/04/2026, às
09:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9802728 e
o código CRC D213F766.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.10.000003437-0 SEI Nº 9802728v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos
Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMASGYN Nº 36, 01 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre o deferimento do requerimento de
inclusão da oferta de Integração ao Mundo do
Trabalho e Habilitação e Reabilitação da pessoa com
deficiência e a promoção de sua inclusão à vida
comunitária na Inscrição da Associação Espaço Vida
Mais Amor no Conselho Municipal de Assistência
Social de Goiânia - CMASGyn.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, reunido em sua sessão extraordinária no dia 19 de março de 2026,

Considerando:

a) a Lei 8.742/1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, que Dispõe sobre a
organização da Assistência Social e dá outras providências;

b) a Lei 12.435/2011 – Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe
sobre a organização da Assistência Social;

c) a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS nº. 109/2009 –
Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

d) a Resolução do CNAS nº. 014/2014, que define os parâmetros nacionais para a
inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;

e) a Resolução CNAS nº 017/2011, que Ratifica a equipe de referência definida pela
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-
RH/SUAS e reconhece as categorias profissionais de nível superior para atender as especificidades dos
serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS;

f) a Resolução CNAS nº 33/2011, que Define a Promoção da Integração ao Mercado de
Trabalho no campo da assistência social e estabelece seus requisitos.

g) a Resolução CNAS nº 34/2011, que Define a Habilitação e Reabilitação da pessoa
com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social e
estabelece seus requisitos.”, publicado pela Secretaria Nacional de Assistência Social – SNAS;

h) a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS, NOB-RH/SUAS;

i) a Lei Municipal 9.009/2010, que Dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência
Social e dá outras providências;



j) a Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia - CMASGyn Nº.
038/2014, que dispõe sobre a aprovação dos Procedimentos para a Inscrição e atualização de
inscrição das entidades socioassistenciais no CMASGyn;

k) a Resolução CMASGyn Nº. 075/2023, que Dispõe sobre o acréscimo de critérios para
Inscrição e atualização de inscrição das entidades socioassistenciais no CMASGyn – alterando os
artigos 1º e 2º da Resolução 38/2014.

l) o Parecer do Colegiado de Câmara nº 51/2026 aprovado na Plenária do dia
19/03/2026;

Resolve:

Art. 1º. Deferir o Requerimento de Inclusão da oferta de Integração ao Mundo do
trabalho e da Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua inclusão à
vida comunitária da entidade Associação Espaço Vida Mais Amor, com CNPJ nº 19.959.845/0001-37,
inscrita no CMASGyn sob nº 370:

UNIDADE
EXECUTORA E

ENDEREÇO
INSCRIÇÃO NÍVEL DE

PROTEÇÃO
PÚBLICO ATENDIDO

E FAIXA ETÁRIA

Associação Espaço
Vida Mais Amor

Rua C-185, nº 615,
quadra 602, lote 5/6,
Bairro Nova Suíça,
Goiânia – GO.

– Serviço de
Convivência e

Fortalecimento de
Vínculos – SCFV;

– Integração ao Mundo
do Trabalho;

– Habilitação e
Reabilitação da pessoa

com deficiência e a
promoção de sua
inclusão à vida
comunitária;

– Proteção Social
Básica.

– Crianças de 0 a 6 anos;
crianças e adolescentes

de 6 a 15 anos;
adolescentes e jovens de
15 a 17 anos; Jovens de

18 a 29 anos;

Art. 2º. Proceder aos demais encaminhamentos decorrentes e necessários.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua assinatura.

Presidência do Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia, aos dezenove dias
do mês de março de 2026.

Arízio Ribeiro dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia – CMASGyn

Goiânia, 01 de abril de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Arizio Ribeiro dos Santos,
Presidente do Conselho Municipal de Asssitência Social, em 13/04/2026, às
09:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9804001 e
o código CRC B45BFA44.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.10.000003448-5 SEI Nº 9804001v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 38, 08 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Trabalho, referente a
Emenda Parlamentar Federal ao Orçamento Geral da União –
OGU/2025, Programação nº 520870720250009, no Valor de R$
400.000,00 – GND3, destinada ao custeio para estruturação da
Rede de Serviços do SUAS destinado a OSC  Associação dos
Idosos do Jardim Balneário Meia Ponte e Bairros Adjacentes ”.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, reunido em sua Sessão Plenária Extraordinária no dia 19 de março de 2026,

Considerando,

a) a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social – NOB/SUAS, aprovada
pela Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social;

b) a Lei n. 13.019/2014, alterada pela Lei n. 13.204/2015, que trata do novo regime jurídico
incidente sobre a formalização de parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade civil;

c) a Resolução CNAS nº 15, de 23 de agosto de 2016, a qual recomenda que todas as propostas
de criação e implantação e/ou alteração de serviços, programas, projetos e benefícios da Política de Assistência
Social sejam apreciados e aprovados pelos Conselhos de Assistência Social em suas respectivas esferas;

e) o disposto no Artigo 2º, da Lei Municipal 9.009, de 30 de dezembro de 2010, que atribui
competências e responsabilidades ao Conselho;

f) a Portaria MC Nº 580, de 31 dezembro de 2020, que “Dispõe sobre as transferências de
recursos pelo Ministério da Cidadania, na modalidade fundo a fundo, oriundos de emenda parlamentar, de
programação orçamentária própria e outros que vierem a ser indicados no âmbito do Sistema Único de
Assistência Social – SUAS e dá outras providências”;

h) a Resolução CMASGyn nº. 124/2023, de 09 de novembro de 2023, que “Dispõe sobre a
aprovação da proposta de Fluxo de trabalho das Emendas Parlamentares Federais e Municipais”;

i) a Resolução CMASGyn nº 144/2025 que “Dispõe sobre a manifestação favorável ao ”ACEITE”
no “Estrutura SUAS” referente à Emenda Parlamentar de Programação Nº: 520870720250009 – GND3 no
Valor de R$ 400.000,00 – Recurso Federal – OGU/2025”. Conforme Publicação no Diário Oficial do Município
edição 8667, de 19 de novembro de 2025, via processo SEI 25.10.000011910-8.

j) a documentação contida no processo SEI 25.10.000011776-8;

l) a manifestação das(os) conselheiras(os) participantes da Plenária Extraordinária no dia 19 de
março de 2026, tendo em vista a relevância da matéria para a Assistência Social do município de Goiânia e o
fortalecimento da Rede do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

Resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho da OSC Associação dos Idosos do Jardim Balneário Meia
Ponte e Bairros Adjacentes , CNPJ: 02.398.669/0001-09, Inscrição CMASGyn nº 0169, referente a Emenda
Parlamentar Federal, recurso consignado no Orçamento Geral da União – Ano 2025, Programação nº
520870720250009 – GND3, Valor R$ 400.000,00, destinada a transferência voluntária de recursos de custeio
para estruturação da Rede de Serviços no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, tendo em



vista o Parecer do Colegiado de Câmaras nº 47/2026 de 19/03/2025 e conforme Processo SEI nº
25.10.000011776-8;

Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art. 28 da Portaria MC Nº 580, de 31 de Dezembro de
2020, a Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH
deverá:

I – realizar o registro contábil e patrimonial dos equipamentos e materiais permanentes
adquiridos;

II – controlar a destinação dos equipamentos e materiais permanentes para as finalidades
previstas no art. 4º, I, do Decreto nº 7.788, de 15 de agosto de 2012.

Art. 3º No exercício do controle social, o Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia –
CMASGyn deverá verificar a execução das ofertas socioassistenciais, por meio das prestações de contas
mensais da Secretaria Municipal de Politicas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos -
SEMASDH, com vistas a acompanhar a aplicação dos recursos em conformidade com as normativas vigentes.

Parágrafo Único - Os(as) conselheiros(as), na condição de agentes públicos (Lei 8.429/92) devem
observar os princípios da Administração Pública, (legalidade, moralidade, publicidade, eficiência,
impessoalidade) e o Princípio infraconstitucional da supremacia do interesse público.

Art. 4º Nos casos de apuração de impropriedades ou irregularidades ou de reprovação de
prestação de contas, os valores impugnados deverão ser restituídos ao Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS, devidamente atualizados, conforme estabelece o Art. 38º da Portaria MC Nº 580, de 31 de Dezembro de
2020;

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua assinatura.

Presidência do Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia, aos 09 dias do mês de abril
de 2026.

Arizio Ribeiro dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia – CMASGyn

Goiânia, 08 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Arizio Ribeiro dos Santos, Presidente do
Conselho Municipal de Asssitência Social, em 09/04/2026, às 17:50, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9856529 e o código
CRC 713E5EB1.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.10.000003640-2 SEI Nº 9856529v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 39, 10 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe sobre a manifestação favorável ao ”ACEITE” no
“Estrutura SUAS” referente às Emendas Parlamentares do
Grupo I - 2026, Recurso Federal – OGU/2026.”

A Presidência do Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia - CMASGyn, no uso
de suas atribuições conferidas na Lei nº. 9.009/2010 e no seu Regimento Interno, procedeu à Plenária
Virtual Extraordinária do dia 10 de abril de 2026 à aprovação do “ACEITE” no “Estrutura SUAS” das
Emendas Parlamentares Federais relacionadas abaixo:

INDICAÇÕES DE EMENDAS FEDERAIS

ENTIDADE CNPJ SEI PROGRAMAÇÃO
EMENDA VALOR

Associação de Servos Sagrada
Família - Oficina Zélia Guérin 17.439.987/0001-48 - 520870720260007- GND3 - 2026 R$200.000,00

Associação Tio Cleobaldo 11.308.531/0001-62 - 520870720260008 - GND3 -
2026 R$100.000,00

Obras Sociais do Centro Espírita
“O Consolador” 24.809.360/0001-05 - 520870720260012 - GND3 -

2026 R$300.000,00

Associação Beija Flor 01.720.501/0001-05 - 520870720260018 - GND3 -
2026 R$250.000,00

Associação dos Deficientes
Físicos do Estado de Goiás -
ADFEGO

02.917.870/0001-55 - 520870720260025 - GND3 -
2026 R$280.000,00

Organização Cultural
Educacional Filantrópica - OCEF 37.942.521/0001-78 - 520870720260026 - GND4 -

2026 R$1.500.000,00

Considerando,

a) a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social – NOB/SUAS,
aprovada pela Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social;



b) a Lei n. 13.019/2014, alterada pela Lei n. 13.204/2015, que trata do novo regime jurídico
incidente sobre a formalização de parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade civil;

c) a Resolução CNAS nº 15, de 23 de agosto de 2016, a qual recomenda que todas as
propostas de criação e implantação e/ou alteração de serviços, programas, projetos e benefícios da
Política de Assistência Social sejam apreciados e aprovados pelos Conselhos de Assistência Social em suas
respectivas esferas;

e) o disposto no Artigo 2º, da Lei Municipal 9.009, de 30 de dezembro de 2010, que atribui
competências e responsabilidades ao Conselho;

f) a Portaria MC Nº 580, de 31 dezembro de 2020, que “Dispõe sobre as transferências de
recursos pelo Ministério da Cidadania, na modalidade fundo a fundo, oriundos de emenda parlamentar,
de programação orçamentária própria e outros que vierem a ser indicados no âmbito do Sistema Único
de Assistência Social – SUAS e dá outras providências”;

h) a Resolução CMASGyn nº. 124/2023, de 09 de novembro de 2023, que “Dispõe sobre a
aprovação da proposta de Fluxo de trabalho das Emendas Parlamentares Federais e Municipais”;

i) a manifestação favorável das(os) conselheiras(os) em reunião virtual da Plenária
Extraordinária no dia 10 de abril de 2026, conforme ATA nº 425.

Resolve:

Art. 1º – Aprovar o “Aceite” das emendas federais no “Estrutura SUAS”, Recurso Federal –
OGU/2026, referentes à listagem abaixo relacionada:

INDICAÇÕES DE EMENDAS FEDERAIS

ENTIDADE CNPJ SEI PROGRAMAÇÃO
EMENDA VALOR SITUAÇÃO

Associação de Servos
Sagrada Família -
Oficina Zélia Guérin

17.439.987/0001-
48 - 520870720260007- GND3 - 2026 R$200.000,00 ACEITE

Associação Tio
Cleobaldo 11.308.531/0001-62 - 520870720260008 - GND3 -

2026 R$100.000,00 ACEITE

Obras Sociais do Centro
Espírita “O Consolador”

24.809.360/0001-
05 - 520870720260012 - GND3 -

2026 R$300.000,00 ACEITE

Associação Beija Flor 01.720.501/0001-
05 - 520870720260018 - GND3 -

2026 R$250.000,00 ACEITE

Associação dos
Deficientes Físicos do
Estado de Goiás -
ADFEGO

02.917.870/0001-
55 - 520870720260025 - GND3 -

2026 R$280.000,00 ACEITE

Organização Cultural
Educacional Filantrópica
- OCEF

37.942.521/0001-
78 - 520870720260026 - GND4 -

2026 R$1.500.000,00 ACEITE



Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data da sua assinatura.

Presidência do Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia – CMASGyn, aos dez
dias do mês de abril de 2026.

Arizio Ribeiro dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia – CMASGyn

Goiânia, 10 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Arizio Ribeiro dos Santos, Presidente do
Conselho Municipal de Asssitência Social, em 13/04/2026, às 09:52, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9886967 e o
código CRC 604AB3A4.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.10.000003826-0 SEI Nº 9886967v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos
Setor de Compras

AUTORIZAÇÃO

Considerando a necessidade essencial de contratação de empresa especializada para o
fornecimento de Câmara Fria Refrigerada, bem como a prestação de serviços de instalação, visando
suprir as demandas do Banco de Alimentos da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres,
Assistência Social e Direitos Humanos – SEMASDH.

Considerando que a aquisição do referido equipamento é indispensável para garantir o
adequado armazenamento de gêneros alimentícios perecíveis, como hortifrutis, laticínios e outros,
assegurando o controle de temperatura, evitando desperdícios e contribuindo para a manutenção da
qualidade dos alimentos distribuídos no âmbito das políticas de segurança alimentar e nutricional.

AUTORIZO, por ser imprescindível a despesa, por meio de Dispensa Eletrônica, com
fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, no valor total de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais), junto à empresa JD CÂMARAS FRIAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.224.502/0001-10.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos - SEMASDH

Goiânia, 06 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis,
Diretor Administrativo, em 06/04/2026, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas,
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos, em 07/04/2026, às 16:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9819428 e
o código CRC AE1CEF17.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000009038-0 SEI Nº 9819428v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 407, DE 13 DE ABRIL DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia e do que mais consta do processo SEI Nº 26.24.000004564-4,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora SINERINA MARIA ROCHA, inscrita no CPF sob o nº xxx.682.431-xx,
matrícula nº 448397-01, no cargo de Agente de Apoio Educacional, Classe T03, Nível “H”, por ter implementado todos os
requisitos para Aposentadoria Voluntária Integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 1.850,41 (um mil, oitocentos e cinquenta reais e quarenta e um
centavos) e Adicional por Tempo de Serviço - Quinquênio (5): R$ 925,21 (novecentos e vinte e cinco reais e vinte e um
centavos), a serem pagos por meio do Fundo Financeiro do Munícipio de Goiânia (FUNFIN), (CNPJ: 31.710.983/0001-83)
e revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade,
conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº
047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 13 de abril de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 13/04/2026, às
15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9876698 e o
código CRC 925ED6C4.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000004564-4 SEI Nº 9876698v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 408, DE 13 DE ABRIL DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto nos termos do Art. 40, §7º, I, da Constituição
Federal de 1988, c/c art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional
70/2012, e nos artigos 100, I e II; 115,116, 117, 119 e 121, caput e incisos, da Lei Complementar Municipal nº 312/2018,
e considerando o teor do Parecer nº 2282/2026, da Procuradoria Especializada Previdenciária da Procuradoria Geral do
Município e do que mais consta do processo SEI Nº 26.20.000001576-2,

RESOLVE:

Art. 1.º Prorrogar a pensão por morte concedida a BEATRIZ SOBRINHO MARTINS, inscrita no CPF sob o
nº xxx.827.191-xx, filha menor do ex-servidor JOSÉ CARLOS MARTINS, matrícula nº 210153-01, inscrito no CPF sob o nº
xxx.976.608-xx, aposentado do cargo de Profissional da Educação II, Grau P03, Padrão "F”, através da PORTARIA Nº 64
DE 27/01/2023, publicada no DOM Eletrônico nº 7975, de 30/01/2023, retificada pela PORTARIA Nº 122, DE
09/02/2023, publicada no DOM Eletrônico nº 7984, de 10/02/2023.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 (vinte e
seis) de abril de 2026, devendo perdurar até 26 (vinte e seis) de abril de 2029, quando a dependente completará 24
(vinte e quatro) anos de idade, ressaltando que o mesmo deverá comprovar semestralmente que se encontra
regularmente matriculado em curso superior, sob pena de cessação do benefício.

Goiânia, 13 de abril de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 13/04/2026, às
15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9876979 e o
código CRC 0284B985.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.20.000001576-2 SEI Nº 9876979v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 409, DE 13 DE ABRIL DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais, e considerando o instruído pelo Despacho Nº 100/2026, da
Gerência de Controle e Auditoria Previdenciária, e o que mais consta do processo SEI Nº 26.20.000000999-1,

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar o Art. 2º da PORTARIA 314, de 19/03/2026, do GOIANIAPREV, publicada no DOM
Eletrônico nº 8745, de 23/03/2026, que concedeu pensão por morte em favor de SONIA CRISTINA ALVES, inscrita no
CPF sob o nº xxx.805.621-xx, viúva do ex-servidor DIVINO QUIRINO PEREIRA, inscrito no CPF sob o nº xxx.243.741-xx,
matrícula nº 1075683-02, na parte relativa à data de concessão do benefício, para considerá-lo como o abaixo
especificado, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato, que não tenham sido modificados por esta
ou pela PORTARIA Nº 396, DE 07/04/2026.

“Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 (vinte e
nove) de janeiro de 2026”.

Publique-se.

Goiânia, 13 de abril de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 13/04/2026, às
15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9877954 e o
código CRC C868DB7F.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.20.000000999-1 SEI Nº 9877954v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 410, DE 13 DE ABRIL DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais e em cumprimento da decisão judicial transitada em julgado nos autos do
Processo nº 5103603-29.2017.8.09.0051, que tramitou perante a 3ª Vara da Fazenda Pública Municipal de Goiânia, e
considerando o Despacho nº 1218/2025, da Procuradoria Especializada Previdenciária-PGM, no Parecer de Verificação Interna
Nº 599/2026, da Controladoria Especial Previdenciária, desta autarquia nos termos da Constituição Federal, em seu art. 40, §
7°, inc. I ; EC 70/2012 c/c art. 6º-A EC 41/2003; e na Lei Municipal n° 8.095l/2002, em seus arts. 50, inc. I; art. 71, caput; art. 74,
art. 75, inc. I; e art. 73, inc. I; art. 76, inc. I, com alterações dadas pela Lei n°. 8.34712005, e no que mais consta do processo SEI
Nº 25.6.000006947-3,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder pensão por morte em favor de KARLA ELIZABETH FERREIRA BARBOSA, inscrita no CPF sob o
nº xxx.053.321-xx, viúva do ex-servidor JOSE ALBERTO SILVESTRE, inscrito no CPF sob o nº xxx.378.401-xx, matrícula nº 97616-
01, aposentado do cargo de Analista em Obras e Urbanismo, Classe A11, Nível “N”.

Parágrafo único. A pensão por morte de que trata este artigo será no valor de R$ 9.231,40 (nove mil,
duzentos e trinta e um reais e quarenta centavos) mensais, que corresponde ao limite máximo de Benefício para o RGPS,
acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este, calculado de acordo com o contido no processo em tela, a
serem pagos por meio do Fundo Financeiro do Munícipio de Goiânia (FUNFIN), (CNPJ: 31.710.983/0001-83), sendo os seus
proventos revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em
atividade, nos termos do Art. 6º-A da EC 41/2003.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 (sete) de
junho de 2016.

Goiânia, 13 de abril de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 13/04/2026, às 15:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9879490 e o código CRC 55275E01.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.6.000006947-3 SEI Nº 9879490v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 411, DE 13 DE ABRIL DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 5º, da Constituição Federal de
1988, nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº
47/2005, c/c o Art. 105 da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e do que mais consta do processo SEI Nº 25.24.000038770-1,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora NAARA MOREIRA, inscrita no CPF sob o nº xxx.760.101-xx, matrícula nº
209511-03, no cargo de Profissional de Educação II, Classe P03, Nível “G”, por ter implementado todos os requisitos para
Aposentadoria Especial do Magistério.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 4.720,45 (quatro mil, setecentos e vinte reais e quarenta e cinco
centavos); Adicional por Tempo de Serviço - Quinquênio (4): R$ 1.888,18 (um mil, oitocentos e oitenta e oito reais e
dezoito centavos) e Adicional de Titularidade (30%): R$ 1.416,13 (um mil, quatrocentos e dezesseis reais e treze
centavos), serem pagos por meio do Fundo Financeiro do Município de Goiânia (FUNFIN), (CNPJ: 31.710.983/0001-83) e
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade,
conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº
047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 13 de abril de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 13/04/2026, às
15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9880016 e o
código CRC E9D1AD80.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000038770-1 SEI Nº 9880016v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 412, DE 13 DE ABRIL DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, § 8º, da
Constituição Federal de 1988, e na Lei Federal nº 10.887/2004 e do artigo 104 e 111, da Lei Complementar Municipal n.º
312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, nos
termos do processo SEI Nº 25.20.000000322-0,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar o servidor SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA AZEVEDO, inscrito no CPF sob o nº
xxx.383.741-xx, matrícula nº 426180-02, no cargo de Motorista, Classe A08, Nível “E”, por ter implementado todos os
requisitos para Aposentadoria Voluntária Integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais calculados
pela média aritmética de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como base de contribuições à
Previdência, no Valor Total de: R$ 3.611,35 (três mil, seiscentos e onze reais e trinta e cinco centavos) mensais, a serem
pagos por meio do Fundo Previdenciário do Município de Goiânia (FUNPREV) (CNPJ: 31.711.157/0001-59) e a serem
revistos para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei, em
consonância com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 13 de abril de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 13/04/2026, às
15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9893313 e o código
CRC F9F24499.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000000322-0 SEI Nº 9893313v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 413, DE 13 DE ABRIL DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no Art. 40, § 7º, I, da CRFB/88 c/c artigo 6º-A, da EC
41/03 com redação dada pela EC 70/2012 e nos termos da LC nº 312/18 em seus artigos 100, II; 115, 116, 117, 119, 121, caput
e incisos, da Lei Complementar Municipal n.º 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Goiânia, e no que mais consta no processo SEI Nº 26.20.000001084-1,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder pensão por morte em favor de ANTONIO MANOEL DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº
xxx.982.701-xx, viúvo da ex-servidora APARECIDA DE FATIMA BENTIVOGLIO DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº xxx.756.901-xx,
matrícula nº 452327-02, aposentada do cargo de Agente de Apoio Educacional, Classe “T03”, Nível “E””.

Parágrafo único. A pensão por morte de que trata este artigo será composta pelas seguintes parcelas mensais:
Vencimento: R$ 1.002,03 (um mil, dois reais e três centavos) e Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios (3): R$ 300,61
(trezentos reais e sessenta e um centavos), a serem pagos por meio do Fundo Financeiro do Munícipio de Goiânia (FUNFIN),
(CNPJ: 31.710.983/0001-83), sendo os seus proventos revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar
a remuneração dos servidores em atividade, nos termos do Art. 6º-A da EC 41/03.

Art. 2º Por força do Art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887/2004, e do Art. 111, § 4º, I, da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, os proventos da pensão definida nesta Portaria não poderão ser inferiores ao salário mínimo vigente.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 (dezenove) de
fevereiro de 2026.

Goiânia, 13 de abril de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 13/04/2026, às 15:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9893479 e o código CRC FB010868.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.20.000001084-1 SEI Nº 9893479v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 414, DE 13 DE ABRIL DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e no
Art. 7º do Decreto nº 304, de 19/01/2021, em conformidade com a EC nº 103/2019 previsto no art. 70 do RPS e Nota Técnica
SEI nº 792/2021/ME e na forma da tese do STF para o tema 942 de sua Repercussão Geral, no Parecer Jurídico nº 1654/2026,
da Procuradoria Especializada Previdenciária-PGM e no Parecer de Verificação Interna nº 604/2026, da Controladoria Especial
Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº 24.29.000044691-1,

RESOLVE:

Art. 1.º Converter o Tempo de Trabalho Especial do servidor WILLIAN ALBERTO CAPEL, CPF nº xxx.487.861-xx,
matrícula nº 343838-02, ocupante do cargo de Médico – Clinico Geral/Generalista, Classe SA4, Nível “K”, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, em Tempo de Trabalho Comum, conforme abaixo relacionado.

Período Especial Tempo a ser convertido - Fator multiplicador de 1,40

01 27/01/1999 a 12/11/2019 20 (vinte) anos, 08 (oito) meses e 12 (doze) dias

Total Geral a ser convertido 7.552 (sete mil, quinhentos e cinquenta e dois) dias
Dias a serem averbados Acrescidos através da conversão
3.021 dias 08 (oito) anos, 03 (três) meses e 11 (onze) dias.
Total 08 (oito) anos, 03 (três) meses e 11 (onze) dias.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 13 de abril de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 13/04/2026, às 15:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9894180 e o código CRC C772927F.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000044691-1 SEI Nº 9894180v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 415, DE 13 DE ABRIL DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no art. 40, §1°, I, da CF/1988 c/c art. 1º da EC nº
70/2012 e art. 102, da Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, que reestrutura o Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, nos termos do processo SEI Nº 22.20.000002562-6,

RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar a servidora CLAUDIA MARIA FERREIRA PICANCO, inscrita no CPF sob o n.º xxx.582.651-xx,
matrícula nº 546526-03, no cargo de Profissional de Educação II, Classe P03, Nível “C”, por ter implementado os requisitos para
Aposentadoria por Invalidez.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais à razão de
24,01/30 avos e com base na última remuneração do cargo, compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$
3.356,60 (três mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavo); Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios (4):
R$ 1.342,64 (um mil, trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos); Adicional de Titularidade (10)%): R$
335,66 (trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos) e Estabilidade Econômica: R$ 1.860,77 (um mil, oitocentos e
sessenta reais e setenta e sete centavos) a serem pagos pelo Fundo Previdenciário do Município de Goiânia – FUNPREV (CNPJ:
31.711.157/0001-59) e revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores
em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº
047/2005.

Art. 2º Por força do disposto no Art. 130, caput, da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, a aposentada
em tela, até que complete os 75 (setenta e cinco) anos de idade, deverá submeter-se anualmente a perícia oficial em saúde a
cargo do GOIANIAPREV.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 13 de abril de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 13/04/2026, às 15:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9894470 e o código CRC 6376412D.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.20.000002562-6 SEI Nº 9894470v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 416, DE 13 DE ABRIL DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia e do que mais consta do processo SEI Nº 24.24.000046481-6,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora SARA DE MELO SIQUEIRA, inscrita no CPF sob o nº xxx.863.421-xx,
matrícula nº 398748-01, no cargo de Profissional de Educação II, Classe P03, Nível “F”, por ter implementado todos os
requisitos para Aposentadoria Voluntária Integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 4.582,98 (quatro mil, quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e oito
centavos); Adicional por Tempo de Serviço - Quinquênio (5): R$ 2.291,49 (dois mil, duzentos e noventa e um reais e
quarenta e nove centavos); Adicional de Titularidade de (20%): R$ 916,60 (novecentos e dezesseis reais e sessenta
centavos) e Estabilidade Econômica: R$ 2.537,61 (dois mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e um centavos), a
serem pagos por meio do Fundo Financeiro do Munícipio de Goiânia (FUNFIN), (CNPJ: 31.710.983/0001-83) e revistos na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme
previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 13 de abril de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 13/04/2026, às
15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9895230 e o
código CRC 9FB1F010.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000046481-6 SEI Nº 9895230v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 417, DE 13 DE ABRIL DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 5º, da Constituição Federal de
1988, nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº
47/2005, c/c o Art. 105 da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e do que mais consta do processo SEI Nº 25.24.000008993-0,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora INERIVONE MARTINS SOARES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº
xxx.763.031-xx, matrícula nº 377686-04, no cargo de Profissional de Educação II, Classe P03, Nível “M”, por ter
implementado todos os requisitos para Aposentadoria Especial do Magistério.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 5.636,47 (cinco mil, seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e sete
centavos); Adicional por Tempo de Serviço - Quinquênio (4): R$ 2.254,59 (dois mil, duzentos e cinquenta e quatro reais
e cinquenta e nove centavos); Adicional de Titularidade (30%): R$ 1.690,94 (um mil, seiscentos e noventa reais e
noventa e quatro centavos), serem pagos por meio do Fundo Financeiro do Município de Goiânia (FUNFIN), (CNPJ:
31.710.983/0001-83) e revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda
Constitucional nº 047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 13 de abril de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 13/04/2026, às
15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9895624 e o
código CRC 9379A269.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000008993-0 SEI Nº 9895624v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 418, DE 13 DE ABRIL DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais e em cumprimento da decisão judicial transitada em julgado,
prolatada sob o nº 5406026-05.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás e considerando o Decreto
Pessoal publicada no DOM Eletrônico nº 8701,  15/01/2026, no Despacho Nº 22662/2025/PGM/PJUD, e o teor do
Parecer de Verificação Interna nº 609/2026, da Controladoria Especial Previdenciária, e o que mais consta do
processo SEI Nº 25.6.000024575-1,

RESOLVE:

Art. 1.º Retifica o parágrafo único da PORTARIA Nº 311, DE 28/03/2025, do GOIANIAPREV, publicada
no DOM Eletrônico nº 8508, de 28/03/2025, que aposentou a servidora ANA FELIX BARBOSA LIMA E SILVA, matrícula
nº 865362-01, inscrita no CPF sob o n.º xxx.086.541-xx, no cargo de Agente de Apoio Educacional, Classe T03, Nível “G”,
na parte relativa ao Nível, e aos proventos para considerá-los com sendo, “Nível I e compostos da seguinte parcelas
mensal: Parcela Única: R$ 1.539,67 (um mil, quinhentos e trinta e nove reais e sessenta e sete centavos)”,
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

Publique-se.
Goiânia, 13 de abril de 2026.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 13/04/2026, às
15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9897191 e o
código CRC 00B55682.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.6.000024575-1 SEI Nº 9897191v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gerência de Apoio Administrativo e de Pessoal

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

Torna-se público que o Município de Goiânia, por meio do Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Goiânia – GOIANIAPREV, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de menor
preço, na hipótese do art.75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Data da sessão: 24/04/2026.
Link: <https://www.gov.br/compras/pt-br>
Horário da Fase de lances: 08h às 14h.

1. OBJETO DA CONTRAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada fornecimento de gêneros alimentícios (pão francês e margarina vegetal), visando atender as
necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência
e seus anexos.
1.2. A contratação ocorrerá pelo menor preço por item, conforme tabela constante abaixo:

Item Descrição UN Qtde Vl. Unitário Vl. Total

01

PÃO FRANCÊS

Produto obtido pela cocção, em condições técnicas adequadas,
de massa preparada com farinha de trigo especial, fermento
biológico, água gelada, sal iodado, açúcar, melhorador de
massas (químico) e outras substâncias permitidas por lei, desde
que citadas. Deve apresentar superfície crocante, formato
fusiforme e tamanho característico ao tipo do pão. As
superfícies não devem apresentar queimaduras e sua coloração
deve mostrar tonalidades regulares, variando do pardo ou
amarelo ocre, nas regiões mais expostas ao calor, ao amarelo
dourado nas regiões menos expostas. O miolo deve ser leve,
elástico, com porosidade regular e coloração clara e uniforme,
sem odores de fermentação e fumaça.

Características gerais do produto: o pão deverá ser fabricado
com matérias-primas de primeira qualidade, sãs e limpo, isentas
de matéria terrosa, parasitas, devendo estar em perfeito estado
de conservação. Com validade para 24 horas. Será rejeitado pão
queimado e mal cozido, de características sensoriais anormais.
Cada unidade de pão deverá conter o peso de 50 gramas
(média).

As características Microbiológicas, Microscópicas e Físico-
químicas devem atender a legislação vigente.

A embalagem primária deve ser de material atóxico, 100%
higiênico, próprio para contato direto com alimentos, íntegro,
de tamanho apropriado, lacrado, com data, peso e prazo de
validade constando na embalagem.

KG 2.080 R$ R$

02 MARGARINA VEGETAL UN 780 R$ R$

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br


Alimento resultante da emulsificação de óleos vegetais
comestíveis, e da mistura com leite e adição de sal, contendo,
no mínimo, 80% de lipídios. Deverá apresentar-se sob forma
cremosa, cor amarela claro, sabor e odor característico do
produto, podendo conter outros ingredientes, desde que
permitidos por lei e citados na embalagem. Deverá ser
armazenado sob refrigeração com temperatura máxima de 16°C.
Livre de gorduras trans. Data de validade mínima de 6 meses a
contar da data de entrega do produto.

Características Microbiológicas: De acordo com a legislação
vigente.

Características Macroscópicas: Ausência de sujidades, parasitas
e larvas.

Embalagem primária: pote plástico atóxico resistente, com peso
líquido de 500 gramas. Na embalagem primária deverá constar
as seguintes informações, impressas na própria embalagem ou
em etiqueta impermeável: Nome completo do alimento e tipo;
Marca; Data de fabricação e vencimento ou prazo de validade,
anotados no formato próprio da língua portuguesa (dia, mês e
ano); Nome e endereço completo do fabricante ou embalador;
peso ou volume líquido, ou peso drenado, com a respectiva
unidade de medida; Número de registro e Selo do Serviço de
Inspeção Federal.

VALOR TOTAL R$

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – ComprasNet 4.0, disponível no endereço eletrônico
<https://www.gov.br/compras/pt-br>.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
2.3.3.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.3.3.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.3.3.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.3.3.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.4. Aplica-se o disposto no 2.3.3.1 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;
3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;
3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir da hora e data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.



4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço.
5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.
5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.4.1. contiver vícios insanáveis;
5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.4.3. apresentar preços inexequíveis;
5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
5.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.

5.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
5.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de
lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.8.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. A Administração encaminhará a Nota de Empenho por meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 1 (um) dia, a contar da data de seu recebimento.
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

7.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

8. SANÇÕES



8.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, ficará
sujeito às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. Considerando a natureza e a gravidade da infração
cometida, as peculiaridades do caso concreto e os danos que dela provierem para a Administração Pública, e
observado também o disposto no Decreto Municipal (Goiânia/GO) nº 966/2022.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no ComprasNet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado -
SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas;
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento;
9.2.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília, DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
1. Habilitação jurídica:
1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site
www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva
e documentos pessoais dos sócios.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;
2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, e também
junto ao Município de Goiânia/GO, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

3 Qualificação Econômico-Financeira:
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Goiânia, 13 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Carrion de
Sousa, Diretor Administrativo, em 13/04/2026, às 16:05, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Fernandes Uchoa,
Chefe de Gabinete, em 13/04/2026, às 16:14, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9905093 e o código CRC DE35949B.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.20.000001358-1 SEI Nº 9905093v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal de Turismo e Eventos

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 20, 13 DE ABRIL DE 2026

Concede Licença Prêmio por Assiduidade a Servidora
ocupante de cargo sob Regime Estatutário - Nomeado,
Efetivo e Estável/ Concursado.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS - GOIANIATUR no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 59, da Lei Complementar Nº 335, de 1º de
janeiro 2021, bem como o disposto no Art.114, da Lei Complementar Nº 011/92 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Goiânia, conforme o contido no processo relacionado.

RESOLVE:

Art.1º - Conceder a servidora Nildes Félix Ferreira, ocupante do cargo público de
provimento efetivo, portanto submetida às normas do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, matrícula Nº 976890-01, 90 (noventa) dias de Licenças-Prêmio por Assiduidade, relativos ao
período aquisitivo de 30/06/2019 a, 03/02/2026 a serem usufruídas a partir de 02/04/2026, conforme
Parecer Jurídico nº 019/2026 da Chefia da Advocacia Setorial desta Agência, emitido nos autos do
Processo SEI Nº 26.15.000000210-5

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 02/04/2026.

Publique-se, e cumpra-se.

Goiânia, 13 de abril de 2026.

VINÍCIUS GOMES DO NASCIMENTO
Presidente da Agência Municipal de Turismo e Eventos - GOIANIATUR

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Gomes do Nascimento,
Presidente da Agência Municipal de Turismo e Eventos, em 13/04/2026, às 12:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9895291 e o
código CRC 2258D6AB.

Avenida do Contorno, nº 788 -
- Bairro Setor Central

CEP 74055-140 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.15.000000210-5 SEI Nº 9895291v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal de Turismo e Eventos

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 21, 13 DE ABRIL DE 2026

Cessa Portaria anterior e designa como Gestor e Fiscal do Contrato,
referente ao Processo abaixo relacionado, os Servidores a que se
especificam.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, E EVENTOS - GOIANIATUR, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 59, da Lei Complementar Nº 335, de 01 de janeiro de 2021 e
Artigo 7º, do Regimento Interno desta Autarquia, aprovado pelo Decreto Nº 445, de 21 de janeiro de 2021, Art. 117, da
Lei Federal Nº 14.133/21, artigo 3º, XXI, da Instrução Normativa Nº 010/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado de Goiás.

RESOLVE

Art.1º - Cessar os efeitos da Portaria Nº 09/2026 de 06 de Fevereiro de 2026, publicada na Edição N°
8719, de 10 de Fevereiro de 2026 do Diário Oficial do Município.  

Art.2º - Designar os Servidores para acompanhar e Fiscalizar, indicados para exercerem respectivamente,
as funções de Gestor e Fiscais, celebrando com o NORDESTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA   -ME, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com
fornecimento e substituição integral de peças, componentes e acessórios, ao pleno e ininterrupto funcionamento do
elevador instalado no Memorial Iris Rezende Machado - Casa de Vidro, que decorreu do Processo SEI: 25.15.000000560-
5. 

Art.3º - Ficam designados os servidores abaixo, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal do Contrato;
Nomeando como: 

GESTOR;

Art.4º - Thais Lizieiro Santos Azevedo 

Matrícula: N° 2041404 - Lotada no Memorial Iris Rezende e como Fiscal: Ana Paula Alves da Silva
Matrícula N° 133973701 Lotada Memorial Iris Rezende Machado.

Art.5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

Publique-se, e cumpra-se.

         Vinicíus  Gomes do Nascimento

 Presidente da Agência Municipal de Turismo e Eventos -

GOIANIATUR

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Gomes do Nascimento, Presidente da Agência
Municipal de Turismo e Eventos, em 13/04/2026, às 14:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9899227 e o código CRC D97A537D.

Avenida do Contorno, nº 788 -
- Bairro Setor Central

CEP 74055-140 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.15.000000560-5 SEI Nº 9899227v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Gerência de Contratos e Convênios

TERMO AUTORIZATIVO Nº 32/2026

À vista dos elementos constantes no SEI n° 26.17.000000094-8 especialmente do
Parecer Jurídico nº 59/2026/AMMA/CHEADV, que concluiu pela viabilidade jurídica da
contratação, e considerando a documentação instrutória acostada ao processo, AUTORIZO a
aquisição de materiais de construção (Telha de fibrocimento ondulada.) para atendimento das
necessidades da Agência Municipal do Meio Ambiente – AMMA, em favor da empresa
CONSTRULUZ COMÉRCIO E IMPORTAÇÃDOE MATÉRIAIS DE CONSTRUÇÃO E ILUMINAÇÃO
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 55.390.465/0001-98.

A presente aquisição decorre da Ata de Registro de Preços nº 091/2025, oriunda do
Pregão Eletrônico nº 90011/2024 – SRP, promovido pela SEMAD, na condição de órgão
gerenciador, com participação da AMMA como órgão participante.

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA

Goiânia, 10 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 10/04/2026, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9878900 e o código CRC
48AB3D8B.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.17.000000094-8 SEI Nº 9878900v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 239/2026 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador CARDIOCLINICA MARQUES S/S LTDA, inscrito no
CNPJ sob o nº 10.259.129/0001-72, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do INSTITUTO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA -  IMAS, relativo a serviços prestados no
atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-
23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com
sede em Goiânia  –  Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central,  inscrito no CNPJ sob o nº
02.371.916/0001-83;

CONTRATADO/PRESTADOR: CARDIOCLINICA MARQUES S/S LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 10.259.129/0001-72; WOLMY JORGE DE
OLIVEIRA FILHO, inscrito(a) no CPF sob o nº ***980.681-** – Representante Legal.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as notas fiscais de
n.º 07 e 03, referente aos meses de abril e maio de 2025, no valor de R$ 19.340,89 (dezenove mil, trezentos e quarenta reais e oitenta e
nove centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149,  art. 884 do Código Civil de 2002  e, nos documentos acostados aos autos do Processo  SEI nº
25.14.000005076-0.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

Decreto de Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 23/03/2026, às 11:42, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 9684545 e o código CRC F06A968A.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000005076-0 SEI Nº 9684545v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 240/2026 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador ESPAÇO MEDICO LULAGUI LTDA, inscrito no CNPJ sob
o nº 31.793.489/0001-20, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do  INSTITUTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA -  IMAS, relativo a serviços prestados no
atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-23,
por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com sede em
Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;

CONTRATADO/PRESTADOR:  ESPAÇO MEDICO LULAGUI LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 31.793.489/0001-20;  EUZEBIO DE QUEIROZ
NETO, inscrito(a) no CPF sob o nº ***010.091-** – Representante Legal.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Notas Fiscais de nº
17 e 18, referente aos meses de junho e julho de 2025, no valor de R$ 14.460,56 (quatorze mil, quatrocentos e sessenta reais e cinquenta
e seis centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149,  art. 884 do Código Civil de 2002  e, nos documentos acostados aos autos do Processo  SEI nº
25.14.000005864-7.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

Decreto de Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto Municipal
de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 23/03/2026, às 11:42, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9685731 e o código CRC 411F134A.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000005864-7 SEI Nº 9685731v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 109, 10 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE
GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº
180/08, Decreto nº 360/2021, considerando o Processo Judicial nº 5959810-34.2025.8.09.0051, 2º
Juízo do 1º Núcleo da Justiça 4.0 Permanente - Especializado em matéria de Juizado Especial da
Fazenda Pública da Comarca de Goiânia e o disposto na Lei nº 9.354, de 08 de novembro de 2013,
bem como o contido no Processo SEI nº 26.6.000007259-4,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder Promoção por Progressão Vertical ao(a) servidor(a) relacionado(a)
na tabela abaixo, nos termos da Lei nº 9.354, de 08 de novembro de 2013, da carreira da Guarda
Civil Metropolitana de Goiânia.

CARGO SERVIDOR(A) MATRÍCULA
NÍVEL

A PARTIR DE
DE PARA

Guarda Civil
Metropolitano

Arthur Henrique de Souza
Marinho 746614-02 006 007 01/04/2025

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se em DOM eletrônico.

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA DE GOIÂNIA.

GUSTAVO TOLEDO DA SILVA LIMA
Presidente-Comandante da AGCMG

Datado e assinado eletronicamente.



Documento assinado eletronicamente por Gustavo Toledo da Silva Lima,
Presidente da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, em 10/04/2026, às
21:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9876291 e
o código CRC E4C3EE99.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000007259-4 SEI Nº 9876291v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 110, 13 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 180/08, Decreto nº 360/2021,
considerando o Processo Judicial nº 5839408-21.2025.8.09.0051, 2º Juízo do 1º Núcleo da Justiça 4.0 Permanente -
Especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Goiânia e o disposto na Lei nº 9.354,
de 08 de novembro de 2013, bem como o contido no Processo SEI nº 26.6.000004437-0,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder Promoção por Progressão Vertical ao(a) servidor(a) relacionado(a) na tabela abaixo,
nos termos da Lei nº 9.354, de 08 de novembro de 2013, da carreira da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia.

CARGO SERVIDOR(A) MATRÍCULA
NÍVEL

A PARTIR DE
DE PARA

Guarda Civil
Metropolitano João Leandro Lago da Costa 960691-01 005 006 01/06/2025

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se em DOM eletrônico.

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE
GOIÂNIA.

GUSTAVO TOLEDO DA SILVA LIMA
Presidente-Comandante da AGCMG

Datado e assinado eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Toledo da Silva Lima, Presidente da Guarda
Civil Metropolitana de Goiânia, em 13/04/2026, às 13:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9876310 e o código CRC 4FCC6BD3.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000004437-0 SEI Nº 9876310v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 111, 10 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE
GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº
180/08, Decreto nº 360/2021, considerando o Processo Judicial nº 6029366-26.2025.8.09.0051, do
Poder Judiciário do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia, 1º Juízo do Núcleo da Justiça 4.0,
especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública e o disposto na Lei nº 9.354, de 08
de novembro de 2013, bem como o contido no Processo SEI nº 26.6.000005563-0,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder Promoção por Progressão Vertical ao(a) servidor(a) relacionado(a)
na tabela abaixo, nos termos da Lei nº 9.354, de 08 de novembro de 2013, da carreira da Guarda
Civil Metropolitana de Goiânia.

CARGO SERVIDOR(A) MATRÍCULA
NÍVEL

A PARTIR DE
DE PARA

Guarda Civil
Metropolitano Lindoir Andrade de Aragão 805513-01 006 007 01/02/2025

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se em DOM eletrônico.

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA DE GOIÂNIA.

GUSTAVO TOLEDO DA SILVA LIMA
Presidente-Comandante da AGCMG

Datado e assinado eletronicamente.



Documento assinado eletronicamente por Gustavo Toledo da Silva Lima,
Presidente da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, em 10/04/2026, às
21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9882374 e
o código CRC 3FDDD4A3.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000005563-0 SEI Nº 9882374v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 112, 10 DE ABRIL DE 2026

Prorrogação de prazo em Processo Administrativo Disciplinar.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no art. 14, I, “c” da Lei Complementar nº 180/08 e art. 11º, §2º, I,
a, do Decreto Municipal nº 360/2021.

Em cumprimento ao disposto no art. 168 e seguintes da Lei Complementar n° 011, de 11 de maio de
1992, combinado com o art. 59 e seguintes do Decreto n° 360, de 20 de janeiro de 2021.

Tendo em vista o Memorando 26 (SEI nº 9866757) emitido pela Comissão Permanente Processo
Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 47/2025/GERCOR/AGCMG (SEI nº 9670861) - Edição nº 8613 de
02 de setembro de 2025.

Face a necessidade de dar continuidade aos trabalhos da comissão, no Processo SEI nº
26.16.000000806-2, e a finalização do prazo de 60 (sessenta) dias estipulado na Portaria Nº 21, 09 fevereiro de 2026
SEI nº (9333798), publicada no DOM - Edição nº 8720, de 11 de fevereiro de 2026 – AGCMG .

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR o prazo da Portaria Nº 21/AGCMG SEI nº (9333798) por mais 60 (sessenta) dias,
com fundamento no o artigo nº. 172 da Lei Complementar n° 011, de 11 de maio de 1992.

Art. 2º A Comissão, designada pela Portaria nº 47/2025/GERCOR/AGCMG (SEI nº 9670861), publicada
no DOM, Edição nº 8613, de 02 de setembro de 2025, será composta pelos mesmos membros, mantendo-os em suas
respectivas funções.

1.Flavio Pereira Gonçalves, matrícula nº 803855-01, Presidente;

2. Alessandra Pereira Santos de Moraes, matrícula nº 800392-01, Vogal;

3. Ronaldo José de Matos, matrícula nº 789410-01, Secretário.

Parágrafo único. Os trabalhos deverão primar pela busca da verdade real, obedecendo-se aos princípios
constitucionais do contraditório e ampla defesa, e a garantia da utilização, pelos interessados, dos meios e recursos
admitidos em direito.

Art. 3º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias, desde que solicitado
por escrito, para a conclusão do processo, a contar da publicação desta Portaria.

Art. 4º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no DOM, com efeitos retroativos
12/04/2026.

Registre-se. Publique-se em DOM eletrônico. Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA.

WASHINGTON MOREIRA DOS SANTOS
Secretário Executivo da AGCMG



Data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Washington Moreira dos Santos, Secretário
Executivo, em 13/04/2026, às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9883760 e o código CRC 8FCEC306.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.16.000002124-7 SEI Nº 9883760v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia de Urbanização de Goiânia

Gabinete do Presidente

PORTARIA Nº 246/2026

OS  DIRETORES  PRESIDENTE  E  ADMINISTRATIVO  FINANCEIRO  DA  COMPANHIA  DE
URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG, eleitos em reunião do Conselho de Administração e no uso de suas atribuições
que lhe conferem o Estatuto Social da Companhia;

Considerando o art. 13, inciso I, da Instrução Normativa n.º 009/2023 do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado de Goiás,  que determina a emissão de ato,  pelo Gestor  do Órgão,  designando representante  da administração para
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato;

RESOLVEM:

Art.  1º  ALTERAR  a  PORTARIA  Nº  236/2026  que  designa  gestores,  fiscais  e  respectivos  suplentes
responsáveis  pelo  acompanhamento  do  Contrato  n°  25/2026  com  a  empresa  DISTRIBUIDORA  DE  TECNOLOGIA
BRASIL LTDA- DTEC– CNPJ 26.763.027/0001-20;

Art. 2º - DESIGNAR o empregado público JACSON ALVES DA SILVA, matrícula nº 57195402, para atuar
como GESTOR, e o empregado público ALBERTO PEREIRA DA ROCHA JUNIOR, matrícula nº 856045.01, para atuar
como  FISCAL da prestação  de  serviços  de  homologação  no  ecossistema  Senior  Sistemas  incluindo  a  implantação,
parametrização, integração e operacionalização do sistema de ponto eletrônico da Companhia de Urbanização de Goiânia –
COMURG., conforme especificações e condições estabelecidas no Contrato n. 25/2026 com a empresa  DISTRIBUIDORA
DE TECNOLOGIA BRASIL LTDA- DTEC– CNPJ 26.763.027/0001-20,  decorrente do Processo Administrativo SEI nº
26.000005745-3.

Art. 3º - Designar o empregado ALEXANDRE DOMINGUES MIRANDA, matrícula nº 65040402, para na
ausência da titular, exercer o encargo de GESTOR;

Art. 4º - Designar a empregada ANDREA ELIAS DE MORAIS, matrícula nº 338761.02, para na ausência do
titular, exercer o encargo de FISCAL;

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o final da execução das Atas de
Registro de Preços e suas garantias quando houver.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

PRESIDÊNCIA e DIRETORIA ADMINISTRATIVA e FINANCEIRA, aos 10 dias do mês de abril de 2026.

CLEBER APARECIDO SANTOS ANDRÉ HENRIQUE AVELAR DE SOUSA
     DIRETOR PRESIDENTE                                         DIRETOR ADM/FINANCEIRO

Documento assinado eletronicamente por André Henrique Avelar de Sousa, Diretor
Administra�vo Financeiro, em 10/04/2026, às 17:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Cleber Aparecido Santos, Presidente da
Companhia de Urbanização de Goiânia, em 10/04/2026, às 17:35, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9889771 e o código CRC 1E23E255.

Avenida Nazareno Roriz, nº 1122 -
- Bairro Vila Aurora

CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.30.000005745-3 SEI Nº 9889771v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia de Urbanização de Goiânia

Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos

ERRATA DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 122/2020‐AJU

OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA COMPANHIA DE
URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, eleitos em reunião do Conselho de Administração e no
uso de suas atribuições que lhe conferem os Estatutos Sociais da empresa, resolvem retificar o
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 122/2020‐AJU - devido a existência de ERRO MATERIAL,
conforme segue:

Onde se lê:

2.2. Através deste Aditivo, o prazo de vigência do Contrato nº 122/2020 – AJU será prorrogado por
mais 05 (cinco) anos, contados a partir da data de 25/03/2026, com término em 25/03/2031.

Leia‐se:

2.2. Através deste Aditivo, o prazo de vigência do Contrato nº 122/2020 – AJU será prorrogado por
mais 05 (cinco) anos, contados a partir da data de 26/03/2026, com término em 26/03/2031.

Os demais termos e condições permanecem inalterados.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE.

PRESIDÊNCIA e DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, aos 10 dias do mês de abril de
2026.

CLEBER APARECIDO SANTOS ANDRÉ HENRIQUE AVELAR DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE DIRETOR ADM. E FINANCEIRO

Documento assinado eletronicamente por André Henrique Avelar de
Sousa, Diretor Administrativo Financeiro, em 10/04/2026, às 17:08,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Cleber Aparecido Santos,
Presidente da Companhia de Urbanização de Goiânia, em 13/04/2026,
às 10:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9884338 e o código CRC 36A6F4A6.

Avenida Nazareno Roriz, nº 1122 -
- Bairro Vila Aurora

CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.30.000003895-5 SEI Nº 9884338v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia de Urbanização de Goiânia

Coordenação de Pregão e Leilão
AVISO Nº 18/2026

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
AVISO DE LICITAÇÃO.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL.

A Comissão Permanente de Licitação da Companhia de Urbanização de Goiânia -
COMURG, torna público a licitação abaixo, conforme edital e anexos publicados na plataforma
eletrônica indicada neste aviso, fica designada a seguinte data para o certame:

1- Pregão Eletrônico nº 011/2026: Agendado para ocorrer no dia: 11/05/2026
às 09h:30min. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, sob demanda, de
locação mensal de Caminhões, Máquinas e Veículos Novos, com ou sem disponibilização de
Mão de Obra, bem como de locação por hora de Máquinas, destinados à operação do Aterro
Sanitário de Goiânia, visando atender às necessidades operacionais da Companhia de
Urbanização de Goiânia – COMURG, conforme as condições e especificações detalhadas no
Termo de Referência anexo ao Edital, proveniente do Processo SEI Nº 25.30.000018564-2/2026.

As sessões do pregão eletrônico serão realizadas na plataforma eletrônica
https://licitar.digital/. O Edital e os anexos encontram-se cadastrados no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP https://pncp.gov.br, disponíveis também na plataforma eletrônica
https://licitar.digital/ e no site da Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG
https://comurg.com.br/.

Goiânia, 13 de abril de 2026.

Vilmar Divino da Silva.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Portaria nº 219/2026 – PR/DIRAF.
Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG

Documento assinado eletronicamente por Vilmar Divino da Silva,
Gerente de Licitação e Contratos, em 13/04/2026, às 16:26, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9906561 e o código CRC E8714842.

Avenida Nazareno Roriz, nº 1122
- Bairro Vila Aurora

CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.30.000018564-2 SEI Nº 9906561v1

https://bllcompras.com/.%20
https://bllcompras.com/.%20
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://comurg.com.br/
https://comurg.com.br/


Prefeitura de Goiânia
Companhia de Urbanização de Goiânia

Coordenação de Pregão e Leilão
AVISO Nº 41/2026

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 25.30.000015496-8

A Autoridade Competente da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG
torna público, para conhecimento dos interessados, a HOMOLOGAÇÃO do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 002/2026, cujo objeto é a contratação eventual de empresa especializada na
prestação de serviços de outsourcing de impressões (incluindo scanners) com franquia mensal
com excedente, além do fornecimento de peças, toner, cilindro, revelador e assistência técnica
visando atender as necessidades da COMURG, sagrou-se vencedora do certame a empresa:
ALLIANCE EXPRESS COMERCIO E SERVICOS CNPJ nº 26.970.394/0001-02  com o valor mensal
adjudicado e homologado de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais).

O valor global da contratação, considerando a vigência de 36 (trinta e seis)
meses, perfaz o montante de R$ 806.400,00 (oitocentos e seis mil e quatrocentos reais).

As demais informações podem ser acessadas pelos sítios eletrônicos
https://bllcompras.com/ e site https://comurg.com.br/.

Goiânia, 13 de abril de 2026.

Atenciosamente,

Vilmar Divino da Silva.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Portaria nº 1.435/2025 – PR/DIRAF.
Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG.

Documento assinado eletronicamente por Vilmar Divino da Silva,
Gerente de Licitação e Contratos, em 13/04/2026, às 16:02, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9906132 e o código CRC CBADFB51.

Avenida Nazareno Roriz, nº 1122
- Bairro Vila Aurora

CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.30.000015496-8 SEI Nº 9906132v1

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://comurg.com.br/
https://comurg.com.br/


de Transportes C 

Prefeitura de Goiania 
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

Gabinete do Presidente 

PORTARIA Ne 31, 13 DE ABRIL DE 2026 

DISPOE SOBRE CONTRATACAO DE PESSOAL 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC, no uso 

de suas atribuigdes legais e estatutarias, 

RESOLVE: 

Art.1°. ADMITIR para o cargo de provimento em comissão de ASSESSORA TECNICA ADMINISTRATIVA 

W da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, MAYARA MORGANA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 

*** 575.871-**, 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS, 

aos 13 dias do més de abril de 2026. 

MURILO GUIMARAES ULHOA 

Presidente 

| eil Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhôa, Presidente da 

-. . j Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, em 13/04/2026, as 09:54, 

conforme art. 12, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
assinatura 
eletrônica 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9894831 e o código 

CRC 5F6E67ED. 

Primeira Avenida, nº 486 - 
- Bairro Setor Leste Universitário 

CEP 74605-020 Goiânia-GO 

Referência: Processo Nº 26.31.000001033-0 SEI Nº 9894831v1



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

SEFIC 

A C E  INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,  inscrita com o CNPJ n° 02.400.787/0001‐04,  torna 

público que requereu da Secretaria Municipal de Eficiência – SEFIC, a Licença Ambiental 

De Operação, para os  serviços de Fabricação de materiais para medicina e odontologia, 

comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 

de  laboratórios,  instalada na Rua 7,  s/n, Quadra 38, Lote 1,2 E 3,  Jardim Santo Antônio, 

Goiânia, Goiás.  

AJ  FAROIS  LTDA,  CNPJ:  65.748.751/0001‐36,  torna  público  que  requereu  da  Secretaria 

Municipal  de  Eficiência,  por meio  do  processo  nº  a  Licença  Ambiental  Simplificada  de 

Instalação  e  Operação.  Para  as  seguintes  atividades:  Comércio  a  varejo  de  peças  e 

acessórios  usados  para  veículos  automotores,  desenvolvidas  Avenida  Independência, 

Quadra: P97, Lote: 17E sala 09 nº 6810, Setor dos funcionários, Goiânia, Go. 

EMBREAGENS  E  PEÇAS  BRASIL  LTDA,  inscrita  pelo  CNPJ  nº  00.487.953/0001‐26,  torna 

público que recebeu da Secretaria Municipal de Eficiência ‐ SEFIC, a Licença Ambiental de 

Operação  –  LO,  Nº.  179/2026,  Processo  nº.  92360475,  Validade:  01/04/2030,  para 

atividade de CNAE: 3314711 – Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos pra 

agricultura e pecuária; CNAE: 4520001 – Serviços de manutenção e  reparação mecânica 

de veículos automotores; e CNAE não passível de licenciamento nº. 4530703 – Comércio a 

varejo  de  peças  e  acessórios  novos  para  veículos  automotores,  situado  no  seguinte 

endereço: à Av. Castelo Branco, Nº. 4389, Lt. 23 e 09, Qd. 27, Bairro Rodoviário, Goiânia‐ 

GO. 

MRV PRIME INCORPORAÇÕES MATO GROSSO DO SUL LTDA, CNPJ: 34.353.654/0001‐10, 

torna  público  que  recebeu  da  Secretaria  Municipal  de  Eficiência  ‐  SEFIC  a  Licença 

Ambiental  Prévia  N°  46923/2026  com  validade  até  09/03/2030,  emitida  em  nome  de 

THAIS CARVELO FONTENELLE, CPF: 196.***.601‐**, através do Processo nº 46.923, para 

fins  de  implantação  e  construção  de  empreendimento  situado  na  Rua  PS‐1  e  Rua  PS‐2, 

Área 01A, Fazenda Petrópolis ou Retiro, Goiânia‐GO. 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

SEFIC 

PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA, CNPJ Nº 00.905.760/0003‐00, torna público que requereu 

à  Secretaria  Municipal  de  Eficiência  ‐  SEFIC,  a  Renovação  da  Licença  Ambiental  de 

Operação Nº 560/2021 ‐ Processo nº 64247686 para as seguintes atividades: 46.47‐8‐01 ‐ 

Comércio  atacadista  de  artigos  de  escritório  e  de  papelaria;  45.30‐7‐02  ‐  Comércio  por 

atacado de pneumáticos e câmaras‐de‐ar; 45.30‐7‐05 ‐ Comércio a varejo de pneumáticos 

e  câmaras‐de‐ar;  46.39‐7‐01  ‐  Comércio  atacadista  de  produtos  alimentícios  em  geral; 

46.41‐9‐01 ‐ Comércio atacadista de tecidos; 46.41‐9‐02 ‐ Comércio atacadista de artigos 

de cama, mesa e banho; 46.41‐9‐03 ‐ Comércio atacadista de artigos de armarinho; 46.42‐

7‐01 ‐ Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 

segurança; 46.42‐7‐02 ‐ Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional 

e de segurança do trabalho; 46.43‐5‐02 ‐ Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos 

de  viagem;  46.45‐1‐01  ‐  Comércio  atacadista  de  instrumentos  e  materiais  para  uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 46.47‐8‐02 ‐ Comércio atacadista de livros, 

jornais e outras publicações; 46.49‐4‐01 ‐ Comércio atacadista de equipamentos elétricos 

de  uso  pessoal  e  doméstico;  46.49‐4‐03  ‐  Comércio  atacadista  de  bicicletas,  triciclos  e 

outros  veículos  recreativos;  46.49‐4‐08  ‐  Comércio  atacadista  de  produtos  de  higiene, 

limpeza  e  conservação  domiciliar;  46.49‐4‐10  ‐  Comércio  atacadista  de  jóias,  relógios  e 

bijuterias,  inclusive  pedras  preciosas  e  semipreciosas  lapidadas;  46.61‐3‐00  ‐  Comércio 

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; 

46.72‐9‐00  ‐  Comércio  atacadista  de  ferragens  e  ferramentas;  46.79‐6‐99  ‐  Comércio 

atacadista  de  materiais  de  construção  em  geral;  46.81‐8‐01  ‐  Comércio  atacadista  de 

álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, 

não  realizado  por  transportador  retalhista  (T.R.R.);  46.84‐2‐99  ‐  Comércio  atacadista  de 

outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente. Localizada na 

AV Perimetral Norte, n° 4056, Gleba 03 – Vila João Braz – Goiânia – GO – CEP: 74.445‐190. 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

SEFIC 

RAIA DROGASIL,  portadora  do  CNPJ:61.585.865/1673‐66,  torna  público  que  recebeu  da 

Secretaria  Municipal  de  Eficiência  –  SEFIC  a  Licença  Ambiental  de  Instalação,  nº 

113/2026, com Validade: 09/03/2027 e Processo nº 88333965 para o tipo de atividade: 

Comércio  varejista  de  produtos  farmacêuticos,  sem  manipulação  de  fórmulas  (CNAE: 

477170100), Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 

(CNAE nº 865009900), serviço de vacinação e imunização humana, endereço da empresa: 

Avenida República do Líbano, Qd. E, Lote 50E, nº 2320, Setor Oeste, Goiânia/GO. 

RAIA DROGASIL,  portadora  do CNPJ:61.585.865/1673‐66,  torna público que  recebeu da 

Secretaria  Municipal  de  Eficiência  –  SEFIC,  a  Licença  Ambiental  de  Operação,  nº 

128/2026, com Validade: 09/03/2030 e Processo nº 88333965 para o tipo de atividade: 

Comércio  varejista  de  produtos  farmacêuticos,  sem  manipulação  de  fórmulas  (CNAE: 

477170100),  Atividades  de  profissionais  da  área  de  saúde  não  especificadas 

anteriormente  (CNAE  nº  865009900),  serviço  de  vacinação  e  imunização  humana, 

endereço  da  empresa:  Avenida  República  do  Líbano,  Qd.  E,  Lote  50E,  nº  2320,  Setor 

Oeste, Goiânia/GO. 

RJA SISTEMAS PNEUMÁTICOS LTDA, CNPJ/CPF nº 53.136.927/0001‐10, torna público que 

requereu da Secretaria Municipal de Eficiência SEFIC, a Licença Ambiental de Instalação e 

Operação  para  a(s)  seguinte(s)  atividade(s):  Recondicionamento  e  recuperação  de 

motores  para  veículos  automotores,  desenvolvida  na  Rua  15,  s/n°, Quadra  07,  Lote  08, 

Casa 01, Setor Santos Dumont, CEP. 74.463‐610, Goiânia‐GO. 

SPE  REAL  ESTATE  5  LTDA,  CNPJ:  18.122.877/0001‐10,  torna  público  que  recebeu  da 

Secretaria Municipal de Eficiência – SEFIC, a Licença Ambiental Prévia n° 48012/2026 com 

validade  até  27/03/2030,  Processo  nº  48.012,  para  implantação  e  construção  de 

empreendimento situado na Avenida São João esquina com Avenida do Comércio, Quadra 

02, Lotes 11/12, Setor Vila Maria José, Goiânia‐GO. 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

SEFIC 

VILA  TOSCANA  RESIDENCE  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA,  inscrita  no 

CNPJ/CPF nº 47.843.039/0001‐34,  torna público que requereu a Secretaria Municipal de  

Eficiência  –  SEFIC, a Licença Ambiental de Instalação, para a(s) seguinte(s) atividade(s): 

Construção de edifício de uso residencial na Rua Aroeira com Rua Babaçu, Quadra Área, 

Lote 3, Setor Loteamento Goiânia 2, Goiânia – GO. 
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